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VOTO DO RELATOR 

 

O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO: 

I. RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura 

Municipal de Ibatiba, sob a responsabilidade do senhor Luciano Miranda Salgado, 

referente ao exercício de 2018. 

 

Parecer Prévio 00090/2021-7 - 1ª Câmara

Processos: 08675/2019-7, 08765/2019-6
Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito
Exercício: 2018
UG: PMI - Prefeitura Municipal de Ibatiba
Relator: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto
Responsável: LUCIANO MIRANDA SALGADO
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O gestor protocoliza a Petição de Recurso 00311/2019-1 (peça 40), além de anexar 

a peça complementar 18591/2018-1 (peça 41). 

O NCE – Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Economia elabora a 

Manifestação Técnica 00930/2018-1 (peça 45), com a seguinte proposta de 

encaminhamento: 

CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a resposta apresentada pelo Sr. Luciano 
Miranda Salgado, atual gestor do município de Ibatiba, 

conforme a peça complementar 18591/2018-1 e, tendo em 
vista que o MONITORAMENTO dos itens 4 e 5 constantes do 
Parecer Prévio TC 076/2017 - Processo TC 3746/2016 – PCA 

compõe o escopo a ser analisado por ocasião da análise de 
prestação de contas anual (contas de governo), referente ao 
exercício financeiro 2018, opina-se por aguardar o envio da 
Prestação de Contas Anual referente ao exercício 2018 e juntar 

a ela o presente protocolo, visando subsidiá-la. 

Acolhida a propositura, que retorne à esta unidade técnica o 

presente expediente para as providências sugeridas. 

No Relatório Técnico 00814/2019-6 (peça 49), emitido pelo NCONTAS, a área 

técnica apontou os seguintes indícios de irregularidades: 

 
4.1.1 – Abertura de créditos suplementares em montante 

superior ao limite estabelecido na lei orçamentária anual;  

4.1.2 - Abertura de crédito adicional suplementar sem a 

existência do total de superávit financeiro correspondente; 

6.1 - Cancelamento de restos a pagar processados, bem como 

ausência de cópias dos atos que autorizaram os 
cancelamentos de restos a pagar processados e não 

processados; 

6.2 - Anexo 5 do relatorio de gestão fiscal (rgfdcx) apresenta 

saldos inconsistentes com os evidenciados no anexo ao 
balanço patrimonial; 

6.3 - Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio 

das contas públicas; 

6.4 - Inconsistência no valor do ativo real líquido; 

7.4.1 - Inscrição de restos a pagar não processados sem 

disponibilidade financeira suficiente; 

10.1 - Ausência de medidas administrativas que viabilizassem a 

realização de procedimentos de controle necessários e 
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suficientes a embasar o parecer técnico do controle interno 

municipal; 

11 – Ausência de demonstração do cumprimento de 

determinação constante no item 4.1 do parecer previo 76/2017 
– proc. tc 03746/2016. 

Tais indícios originaram a Instrução Técnica Inicial - ITI 00867/2019-8 (peça 50) 

para a citação do responsável. 

Em atenção ao Termo de Citação 01536/2019-6 (peça 52), nos termos da Decisão 

Segex 00806/2019-1 (peça 51), o gestor encaminha a Resposta de Comunicação 

00110/2020-2 (peça 55) e a Defesa/justificativa 00135/2020-2 (peça 56), além das 

peças complementares 4680 a 4707 (peças 57 a 84). 

O NCONTAS – Núcleo de Controle Externo de Contabilidade, elabora a Instrução 

Técnica Conclusiva 01560/2020-3 (peça 88), afastando os seguintes indícios de 

irregularidades: 

2.3 Cancelamento de restos a pagar processados, bem como ausência de 
cópias dos atos que autorizaram os cancelamentos de restos a pagar 
processados e não processados (item 6.1 rt 814/2019) 

2.4 Anexo 5 do relatorio de gestão fiscal (rgfdcx) apresenta saldos 
inconsistentes com os evidenciados no anexo ao balanço patrimonial (item 
6.2 rt 814/2019) 

2.9 Ausência de demonstração do cumprimento de 

determinação constante no item 4.1 do parecer previo 76/2017 
– proc. tc 03746/2016 (item 11 rt 814/2019) 

 

E opinando pela seguinte proposta de encaminhamento: 

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, 
opina-se no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita 
PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de Ibatiba, recomendando 

a REJEIÇÃO da prestação de contas anual do Sr. Luciano Miranda 
Salgado, prefeito do município de Ibatiba no exercício 2018, na forma do 
art. 80, III da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 132, III do RITCES, 

aprovado pela Resolução TC nº 261/2013, tendo em vista a manutenção 
das seguintes irregularidades do RT 814/2019: 

 2.1 Abertura de créditos suplementares em montante superior 

ao limite estabelecido na lei orçamentária anual (Item 4.1.1 do 
RT 814/2019) - Base Normativa: artigo 167, inciso V, da 
Constituição da República; artigos 42 e 85 da Lei Federal nº 

4.320/1964; artigo 45, parágrafo 2º, da Constituição Estadual.  
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 2.2 Abertura de Crédito Adicional Suplementar sem a 

existência do total de Superávit Financeiro correspondente 
(Item 4.1.2 do RT 814/2019) - Base normativa: artigo 43, caput, 
inciso I e § 2º da Lei Federal 4.320/1964. 

 2.5 Apuração de Déficit Financeiro evidenciando desequilíbrio 
das contas públicas (Item 6.3 do RT 814/2019) - Base 
Normativa: artigo 1º, § 1º, c/c artigo 4º, inciso I, alínea “a”, da 

Lei Complementar nº 101/2000. 

 2.6 Inconsistência no valor do Ativo Real Líquido (Item 6.4 do 
RT 814/2019) – passível de ressalva, conforme análise 
procedida - Base Legal: artigos 85, 86, 87, 88, 89, 93, 101 e 

105 da Lei 4.320/1964.  

 2.7 Inscrição de Restos a Pagar Não Processados sem 
disponibilidade financeira suficiente (Item 7.4.1 do RT 

814/2019) - Base Normativa: art. 55, III, b, 3 LRF. 

 2.8 Ausência de medidas administrativas que viabilizassem a 
realização de procedimentos de controle necessários e 

suficientes a embasar o Parecer Técnico do Controle Interno 
municipal – passível de ressalva, conforme análise procedida 
(Item 10.1 do RT 814/2019) - Inobservância aos artigos 135, § 

4º e 138, § 3º do RITCEES, art 5º da Res. TCEES 227/2011, IN 
TCEES 34/2015. 

Propõe-se DETERMINAR ao município: 

 Que observe o parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000 e 
adote práticas de controle e evidenciação das fontes de 
recursos, nos termos do Anexo 05 do Relatório de Gestão 
Fiscal - Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

 Que sejam tomadas as medidas necessárias 
para tornar possível a realização de 

procedimentos de controle necessários e 

suficientes a embasar o Parecer Técnico do 

Controle Interno Municipal (Res. TCEES 

227/2011). 

Finalmente, diante do descumprimento do prazo para envio 
da prestação de contas anual, relatado no item 2.1 do RT 

814/2019, propõe-se emissão de acordão com fins de 
aplicação de sanção por multa ao responsável pelo envio, 

Luciano Miranda Salgado, com fundamento no art. 135, inciso 

VIII, e seu § 4º, todos da Lei Complementar nº 135, de 8 de 
março de 2012, c/c art. 389, inciso VIII, e seu § 1º, todos do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

O Ministério Público de Contas, através do Parecer 00098/2020-5 (peça 92) da 2ª 

Procuradoria de Contas, da lavra do Procurador de Contas Dr. Luciano Vieira, 

requer que seja determinado o apensamento dos autos do processo TC-

08765/2019-6 a estes, encaminhando-se o feito à Unidade Técnica na forma 

estabelecida na Decisão Plenária TC n. 15/20. 
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Após o cumprimento do apensamento supracitado, o NCONTAS elabora a 

Manifestação Técnica 03446/2020-4 (peça 95), opinando pela seguinte proposta de 

encaminhamento: 

 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO  

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação 
pertinente, opina-se no sentido de que este Egrégio Tribunal de 
Contas emita PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara 
Municipal de Ibatiba, recomendando a REJEIÇÃO da 

prestação de contas anual do Sr. Luciano Miranda Salgado, 
prefeito do município de Ibatiba no exercício 2018, na forma do 

art. 80, III da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 132, III do 

RITCES, aprovado pela Resolução TC nº 261/2013, tendo em 
vista a manutenção das seguintes irregularidades do RT 

814/2019: 

Abertura de créditos suplementares em montante 
superior ao limite estabelecido na lei orçamentária 

anual (Item 4.1.1 do RT 814/2019);  

Abertura de Crédito Adicional Suplementar sem a 

existência do total de Superávit Financeiro 
correspondente (Item 4.1.2 do RT 814/2019);  

Apuração de Déficit Financeiro evidenciando 

desequilíbrio das contas públicas (Item 6.3 do RT 
814/2019); 

 Inconsistência no valor do Ativo Real Líquido (Item 
6.4 do RT 814/2019) – passível de ressalva;  

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados sem 

disponibilidade financeira suficiente (Item 7.4.1 do 
RT 814/2019);.  

Ausência de medidas administrativas que 
viabilizassem a realização de procedimentos de 
controle necessários e suficientes a embasar o 

Parecer Técnico do Controle Interno municipal – 
passível de ressalva.  

Propõe-se DETERMINAR ao município: 

 • Que observe o parágrafo único do art. 8º da LC 
101/2000 e adote práticas de controle e 

evidenciação das fontes de recursos, nos termos do 
Anexo 05 do Relatório de Gestão Fiscal - Manual 
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dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 

Tesouro Nacional.  

• Que sejam tomadas as medidas necessárias para 

tornar possível a realização de procedimentos de 
controle necessários e suficientes a embasar o 
Parecer Técnico do Controle Interno Municipal (Res. 

TCEES 227/2011).  

Propõe-se RECOMENDAR ao município:  

• A correta identificação, por meio de inventários 
físicos, dos bens patrimoniais do município, tendo 
em vista a divergência apontada no item 3.3.2 do 

Relatório Técnico 270/2019-3; 

 • A regularização dos saldos das contas “créditos a 

receber”, especificamente quanto ao saldo da dívida 
ativa tributária e não tributária do município, tendo 
em vista a divergência apontada no item 3.8.1 do 

Relatório Técnico 270/2019-3;  

• Que o município intensifique ações efetivas de 

cobrança administrativa e judicial da dívida ativa, 
bem como diligencie as inscrições da dívida ativa 
nos termos das leis 4320/64 e 6830/90 (Item  

Finalmente, diante do descumprimento do prazo para envio 

da prestação de contas anual, propõe-se emissão de acordão 
com fins de aplicação de sanção por multa ao responsável 
pelo envio, Luciano Miranda Salgado, com fundamento no art. 

135, inciso VIII, e seu § 4º, todos da Lei Complementar nº 135, 

de 8 de março de 2012, c/c art. 389, inciso VIII, e seu § 1º, 
todos do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

O Ministério Público de Contas, através do Parecer 03962/2021-5 (peça 98) da 2ª 

Procuradoria de Contas, da lavra do Procurador de Contas Dr. Luciano Vieira, 

pugna pelo seguinte: 

 

4.1 – seja emitido parecer prévio recomendando-se ao 
Legislativo Municipal a rejeição das contas do Executivo Municipal de 
Ibatiba, referente ao exercício de 2018, sob a responsabilidade de Luciano 

Miranda Salgado, na forma do art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012 c/c art. 
71, inciso II, da Constituição do Estado do Espírito Santo;  

4.2 – com fulcro no art. 1º, inciso XVI, da LC n. 621/2012 c/c 

art. 71, inciso X, da Constituição Estadual, sejam expedidas as seguintes 
determinações ao Chefe do Executivo Municipal: 
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a) aquelas propostas pelo NCONTAS à fl. 55 da ITC 

01560/2020-3; e 

b) que divulgue amplamente, inclusive em meios eletrônicos 
de acesso público, a prestação de contas relativa ao exercício financeiro em 

questão e o respectivo parecer prévio, na forma do art. 48 da LC n. 
101/2000. 

4.3 – sejam expedidas as recomendações propostas pelo 

NCONTAS à fl. 15 da ITC 05317/2019-5, constante no 
Processo TC-08765/2019-6 (em apenso), na forma do art. 1º, 

inciso XXXVI, da LC n. 621/2012. 

 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devidamente 

instruído, portanto, apto à apreciação de mérito, eis que observados todos os 

trâmites legais e regimentais. 

Compulsando o Relatório Técnico 00814/2019-6 destaco alguns aspectos que 

considero fundamentais para a análise: 

CUMPRIMENTO DE PRAZO 
A prestação de contas foi entregue em 10/05/2019, via sistema CidadES, 

inobservando assim o prazo limite de 01/04/2019, definido em instrumento 

normativo aplicável. 

- A Lei Orçamentária Anual do município, Lei 835/2017, estimou a receita e fixou a 

despesa em R$ 58.100.000,00 para o exercício em análise, admitindo a abertura de 

créditos adicionais suplementares até o limite de R$ 11.620.000,00, conforme 5º, 

inciso I, da LOA. 

- Confrontando a Receita Total Realizada de R$ 61.175.479,20 com a Despesa 

Total Executada (empenhada), da ordem de R$ 57.710.982,63, temo um resultado 

superavitário da ordem de R$ 3.464.496,57. 

- Iniciou o exercício com um saldo em espécie da ordem de R$ 10.520.263,64 e 

encerrou o exercício com um saldo em espécie da ordem de R$ 14.691.870,83.  
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- O Balanço Patrimonial evidencia um resultado patrimonial superavitário, no 

período, da ordem de R$ 53.556.348,31, superior ao exercício anterior, da ordem de 

R$ 48.000.378,17. 

- O Balanço Financeiro aponta que a disponibilidade (Ativo Financeiro) sofreu um 

incremento de R$ 4.182.014, 47, passando de R$ 10.673.394,91 no início do 

exercício para R$ 14.855.409,38 no final do mesmo. 

- Houve um Superávit Financeiro (Ativo Financeiro R$ 14.855.409,38 – Passivo 

Financeiro R$ 5.892.733,84), da ordem de R$ 8.962.675,54, superando o superávit 

de 2017 que foi da ordem de R$ 4.640.937,45.  

 
 
LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS: 

Dos levantamentos efetuados, restou constatado que o município em análise obteve, 

a título de Receita Corrente Líquida – RCL, no exercício de 2018, o montante de 

R$ 59.198.116,23. 

 
O Poder Executivo realizou despesa com pessoal no montante de R$ 

29.038.831,07, resultando, desta forma, numa aplicação de 49,05%  em relação à 

receita corrente líquida apurada para o exercício, descumprindo o limite de alerta, 

mas cumprindo o limite prudencial de 51,30%, e o limite legal de 54% . 

 
Os gastos com pessoal e encargos sociais consolidados com o Poder Legislativo 

foram da ordem de R$ 30.542.122,03, ou seja, 51,59%  em relação à receita líquida, 

estando, portanto, abaixo do limite prudencial de 57% e do limite legal de 60% . 

 

A Dívida Consolidada Líquida representou 0,00% , ou seja, não extrapolou o 

limite de 120% da Receita Corrente Líquida. 

 

Não houve a contratação de operações de crédito nem a concessão de garantias 

ou contra garantia de valores no exercício de 2018. 

 

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do 

município, aprovadas para o exercício sob análise, constata-se a inexistência de 

previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita. 
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LIMITES CONSTITUCIONAIS 

 

O total aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino foi de R$ 

8.562.162,88, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 25,26% , 

cumprindo assim o percentual mínimo a ser aplicado de 25% . 

 

Foi apurado valor de R$ 8.786.336,70 dedicado ao pagamento dos profissionais do 

magistério, resultando em uma aplicação de 60,34%  da cota-parte recebida do 

FUNDEB (R$ 14.561.615,45), cumprindo assim o percentual mínimo de 60,00% . 

 
O total aplicado em ações e serviços públicos de saúde foi de R$ 10.663.891,31, 

após as deduções, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 

32,19% , cumprindo assim, o limite mínimo a ser aplicado na saúde de 15% .  

 
O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb concluiu 

pela aprovação das contas. 

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social da Saúde concluiu 
pela aprovação das contas. 
O Poder Executivo transferiu recursos R$ 2.197.022,40 ao Poder Legislativo, 

portanto, apenas R$ 27,45 acima do limite permitido de R$ 2.196.994,95. A Área 

Técnica opinou por não citar, e emitir recomendação. 

Existência de conformidade entre os demonstrativos contábeis, além de 

observância ao método das partidas dobradas. 

Não houve execução orçamentária da despesa empenhada (R$ 57.710.982,63) em 

valores superiores à dotação atualizada (R$ 69.062.531,50). 

O valor da dotação atualizada de R$ 69.062.531,50 foi superior à receita prevista 

atualizada de R$ 58.251.967,92. Restou verificado que houve a abertura de 

créditos adicionais utilizando com fonte de recursos o superávit financeiro do 

exercício anterior, bem como recursos de convênios, fatos estes que justificam o 

presente item.  

O valor total da receita realizada de R$ 61.175.479,20 foi superior ao valor da 

despesa executada de R$ 57.710.982,63. 
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PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) e do relatório 

resumido da execução orçamentária (RREO) 

De acordo com a prestação de contas constante no sistema LRFWeb, os RGF e os 

RREO foram publicados, conforme determinado na legislação. 

REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLÍTICOS 

A Lei Municipal 659/2012 fixou os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, em R$ 

13.900,00 e R$ 6.500,00, respectivamente. Verifica-se que a Lei 146/2018 concedeu 

revisão geral anual no percentual de 2,06% nos subsídios de prefeito e vice-

prefeito que passaram a ser no valor de R$ 14.186,34 e R$ 6.633,90, a partir do 

mês de outubro de 2018. 

Da análise das fichas financeiras do Prefeito e do Vice-Prefeito, referentes ao 

exercício de 2018 (Arquivo FICPAG, Processo TC 8765/2019), constata a Área 

Técnica que as despesas com a remuneração desses Agentes Políticos, durante o 

exercício, estão em conformidade com o mandamento legal. 

 

Pois bem. 

Após decidir manter o afastamento dos itens –“ 2.3 Cancelamento de 
restos a pagar processados, bem como ausência de cópias dos atos que 
autorizaram os cancelamentos de restos a pagar processados e não 
processados (item 6.1 rt 814/2019); 2.4 Anexo 5 do relatorio de gestão 
fiscal (rgfdcx) apresenta saldos inconsistentes com os evidenciados no 
anexo ao balanço patrimonial (item 6.2 rt 814/2019) e 2.9 Ausência de 
demonstração do cumprimento de determinação constante no item 4.1 
do parecer previo 76/2017 – proc. tc 03746/2016 (item 11 rt 
814/2019)”, da Instrução Técnica Conclusiva 01560/2020-3, em face 
dos seus argumentos fáticos e jurídicos ali narrados, passo agora a 
analisar os itens mantidos como irregulares na referida Instrução. 

.  

2.1 ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES EM MONTANTE 
SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
(ITEM 4.1.1 RT 814/2019) 
Base Normativa: artigo 167, inciso V, da Constituição da República; artigos 42 e 85 da Lei 
Federal nº 4.320/1964; artigo 45, parágrafo 2º, da Constituição Estadual. 
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Apura a Área Técnica, nos termos do item 4.1.1, RT 814/2019, que apesar da LOA 

ter autorizado a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 

20% do total da despesa fixada na LOA, o que corresponde a R$ 11.620.000,00, 

esta foi ultrapassada em R$ 22.659.779,66. 

Apesar das justificativas e documentos carreados pelo gestor, especialmente de que 

a Lei Orçamentária Anual do município de Ibatiba fora elaborada em total 

conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentária e com o que estabelece a 

alínea “a” do Inciso I do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, não contendo 

autorização para abertura de créditos suplementares de forma ilimitada e sem 

estabelecimento de critérios e parâmetros para sua efetivação, entende a Área 

Técnica que as alegações não merecem prosperar.. 

Para tal, detalha a situação dos créditos adicionais objeto de apontamento: 
 

Excedente de créditos abertos objeto de 
apontamento 

R$ 
22.659.779,66 

RT 814/2019  

Movimentações entre fontes de recursos 
R$ 

9.829.709,93 

Pç. Compl. 
4681/2020 

Convênios 
R$ 

7.498.142,88 

Pç. Compl. 

4683/2020 

Superávit financeiro de exercício anterior 
R$ 

3.464.388,62 

Pç. Compl. 
4685/2020 

Até 50% do valor total das dotações de 

pessoal e encargos sociais que se 
encontrarem insuficientemente dotadas 

 Não 
comprovado  

  

Saldo não justificado 
R$ 

1.867.538,23 
  

Destaca por fim que, “não sendo possível aferir através dos documentos 

contidos nestes autos, o correto montante de dotações de pessoal e encargos 

sociais que se encontrarem insuficientemente dotadas, para assim, verificar o 

total autorizado na LOA (50%), sugere manter este indicativo de irregularidade”. 

Pois bem 

Uma vez que a Área Técnica assevera que não foi possível verificar o total 

autorizado na LOA (50%), recorro ao excerto do Relatório Técnico, destacado ao 

longo da minha fundamentação.  
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Ali está assinalado que a Lei Orçamentária Anual do município, Lei 835/2017, 

estimou a receita e fixou a despesa em R$ 58.100.000,00 para o exercício em 

análise, admitindo a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 

R$ 11.620.000,00, conforme 5º, inciso I, da LOA. 

Ao longo da Execução Orçamentária, o Município arrecadou uma Receita Total de 

R$ 61.175.479,20 e executou uma Despesa Total (empenhada), da ordem de R$ 

57.710.982,63, tendo um resultado superavitário da ordem de R$ 3.464.496,57. 

Em suma, o Município executou uma despesa menor que o total autorizado sem 

a abertura de créditos adicionais suplementares. Tal advento torna o 

apontamento tratado uma questão de somenos importância.  

Sendo assim, divirjo parcialmente do entendimento Técnico e Ministerial, 

mantendo o indício de irregularidade no campo da ressalva  

2.2 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR SEM A 
EXISTÊNCIA DO TOTAL DE SUPERÁVIT FINANCEIRO CORRESPONDENTE 
(ITEM 4.1.2 RT 814/2019) 
Base normativa: artigo 43, caput, inciso I e § 2º da Lei Federal 4.320/1964. 
 

Apura a Área Técnica, nos termos do item 4.1.2, RT 814/2019, que O Demonstrativo 

consolidado dos créditos adicionais (DEMCAD) demonstra um montante de R$ 

3.464.388,62 em créditos adicionais suplementares abertos à fonte superávit 

financeiro do exercício anterior, no entanto, conforme observa-se na tabela 04, 

houve a abertura de créditos em fontes de recursos que não obtiveram superávit 

financeiro suficiente para cobertura dos respectivos créditos, conforme 

demonstrado abaixo: 

Tabela 5) Fonte sem superávit financeiro suficiente                                          Em R$ 

1,00 

Fonte de Recursos  

Créditos abertos 
com base em 
"Superávit 

Financeiro" 
“A” 

Superávit 
Financeiro Ex. 
Ant. apurado 

“B” 

Suficiência/In
suficiência 

“C = B-A” 

605 - ROYALTIES DO PETRÓLEO ESTADUAL 383.627,36 100.344,78 -283.282,58 

119 - RECURSOS DO FNDE (Salário-Educação) 1.570.702,72 397.420,03 -1.173.282,69 
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502 - CONVÊNIOS DA UNIÃO 1.034.179,13 396.727,45 -637.451,68 

501 - CONVÊNIOS DOS ESTADOS 120.099,76 562,62 -119.537,14 

903 - ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS 65.927,00 283.686,44 217.759,44 

Fonte: Processo TC 08675/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018 – DEMCAD, 
BALEXOR, BALPAT 
 

Destaca ainda que, em consulta ao superávit financeiro do exercício anterior 

evidenciado no Balanço Patrimonial, e demonstrado na tabela 20 deste relatório, 

verifica-se que a fonte de recursos ordinários encerrou o exercício com um 

superávit financeiro de R$ 1.666.473,75, todavia insuficiente para cobrir os créditos 

abertos nas fontes acima descritas, com insuficiência de recursos, que totalizaram 

R$ 2.431.313,53 

Em apertada síntese, alega a defesa que o superávit financeiro advindo do 

exercício anterior foi de R$ 4.640.937,45, e foram abertos R$ 3.464.388,62 com 

base nele, que diversas fontes de recursos se apresentaram superavitárias, sendo 

que as fontes de recursos que se apresentaram deficitárias, possuíam cobertura 

financeira através da fonte de recursos próprios, com superávit financeiro da 

ordem de R$ 1.666.473,75. 

Discorda a Área Técnica dos critérios apresentados pelo gestor, asseverando que as 

fontes de recursos permanecem com saldos deficitários, evidenciando a deficiência 

do município no controle das disponibilidades financeiras por fonte/destinação 

de recursos, e que o controle das disponibilidades financeiras por fonte/destinação 

de recursos deve ser feito desde a elaboração do orçamento até a sua execução, 

incluindo o ingresso, o comprometimento e a saída dos recursos orçamentários , pois 

tal controle torna-se condição indispensável ao atendimento ao artigo 8 da LRF. 

Diante de todo o exposto, considerando a apurada ausência de suficiente 

disponibilidade líquida na fonte de recursos ordinários para cobrir os déficits das 

fontes 605 - Royalties do Petróleo Estadual, 119 - Recursos do FNDE (Salário-

Educação) e 502 - Convênios da União, sugere manter este indicativo de 

irregularidade, e expedir DETERMINAÇÃO para que a administração passe a adotar 

nos próximos exercícios, em observância ao parágrafo único do art. 8º da LC 

101/2000, práticas de controle e evidenciação das fontes de recursos, nos termos do 
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Anexo 05 do Relatório de Gestão Fiscal - Manual dos Demonstrativos Fiscais da 

Secretaria do Tesouro Nacional. 

Pois bem 

Assim como no item anterior, a execução orçamentária levada a efeito pelo gestor, 

executando despesa (R$ R$ 57.710.982,63), aquém do total autorizado sem a 

abertura de créditos adicionais suplementares (58.100.000,00) e aquém da Receita 

Realizada (R$ 61.175.479,20), gerando um superávit orçamentário da ordem de R$ 

R$ 3.464.496,57, torna o presente item de menos relevo. 

Sendo assim, divirjo parcialmente do entendimento Técnico e Ministerial, 

mantendo o indício de irregularidade no campo da ressalva, sem prejuízo da 

determinação sugerida. 

2.5 APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO DESEQUILÍBRIO 

DAS CONTAS PÚBLICAS (ITEM 6.3 RT 814/2019) 

Base Normativa: artigo 1º, § 1º, c/c artigo 4º, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar nº 

101/2000. 

Apura a Área Técnica, nos termos do item 6.3, RT 814/2019, conforme evidenciado 

no Anexo ao Balanço Patrimonial, um superávit financeiro no montante de R$ 

8.962.675,54, uma vez que a fonte de recursos ordinários foi superavitária em R$ 

360.388,00 e os recursos vinculados também foram superavitárias em R$ 

8.602.287,54. 

Todavia, observa também déficit financeiro reconhecido contabilmente no 

exercício, nas diversas fontes especificadas a seguir, resultado do confronto entre 

ativo e passivo financeiros, sendo que a fonte recursos ordinários (R$ 360.388,00) 

não possui saldo suficiente para a cobertura: 

Tabela 23): Fontes de recursos vinculados com déficit financeiro                           

Em R$ 1,00 
Fonte de Recursos Resultado Financeiro (R$) 

Royalties do Petróleo (21.244,44) 

Recursos Próprios – Saúde (605.236,22) 
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TO TAL DAS FO NTES COM DÉFICIT 
(626.480,66) 

RECURSOS ORDINÁRIOS 360.388,00 

Fonte: Processo TC 08675/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018 - BALPAT 

Em apertada síntese, a defesa assumiu a ocorrência de déficit financeiro em 

algumas fontes de recursos. Além do que, alega que “apesar do demonstrativo da 

disponibilidade de caixa e dos restos a pagar de 2018(DOC-009) apresentar 

insuficiência de caixa para inscrição em restos a pagar não processados, no 

exercício de 2019 fomos capazes de gerar uma suficiência de caixa de recursos 

próprios em montante suficientemente capaz de cobrir todas as despesas inscritas 

nos termos do art. 55 da LRF, fato este que será devidamente constatado pela 

análise técnica, com o envio da documentação integrante da PCA de 2019 que se 

encontra em fase de elaboração”. 

 Entende a Área Técnica que as alegações do gestor não merecem prosperar, uma 

vez que a suficiência de caixa de recursos, por dispositivo legal (art. 8º da LC 

101/2000), deverá ser utilizada exclusivamente para atender ao objeto de sua 

vinculação.  

Assim, tendo a defesa reconhecido a ocorrência do referido déficit financeiro, 

sugere a Área Técnica manter este indicativo de irregularidade, e DETERMINAR que a 

administração passe a adotar nos próximos exercícios, em observância ao parágrafo 

único do art. 8º da LC 101/2000, práticas de controle e evidenciação das fontes de 

recursos, nos termos do Anexo 05 do Relatório de Gestão Fiscal - Manual dos 

Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Pois bem. 

Longe de pretender sugerir a violação do art. 8º da LC 101/2000, entendo, em 

razão de proporcionalidade e razoabilidade, que o vulto da insuficiência 

observada não deve ter o condão de macular as contas em análise, devendo 

prevalecer os indicadores alcançados pelo gestor, ao longo da execução 

orçamentária, sendo suficiente a expedição da determinação. 
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Sendo assim, divirjo parcialmente do entendimento Técnico e Ministerial, 

mantendo o indício de irregularidade no campo da ressalva, sem prejuízo da 

determinação sugerida. 

2.6 INCONSISTÊNCIA NO VALOR DO ATIVO REAL LÍQUIDO (ITEM 6.4 RT 

814/2019) 
Base Legal: artigos 85, 86, 87, 88, 89, 93, 101 e 105 da Lei 4.320/1964. 

 

Apura a Área Técnica, nos termos do item 6.4 do RT 814/2019, o abaixo transcrito: 
 

Com base nos documentos apresentados, apurou-se o 
Patrimônio Líquido do exercício de 2018, tal como ilustrado na 
tabela abaixo, tendo como referência inicial o Saldo Patrimonial 

apurado na análise da Prestação de Contas do exercício de 
2017. 

Tabela 24) Apuração do Patrimônio Líquido do exercício de 2018               Em R$ 1,00 

Descrição da conta Valor 

(=) Saldo Patrimonial (Ativo Real Líquido de 2017)
1
 48.000.378,17 

(+) Resultado Patrimonial (Exercício 2018)
2
 5.633.362,57 

(+) Ajustes de Exercícios Anteriores
3
 16.482,81 

(=) Patrimônio Líquido apurado (Exercício 2018) 53.650.223,55 
Fontes: 
1 Saldo Patrimonial apurado na análise da Prestação de 

Contas do Exercício de 2017 
2 Demonstração das Variações Patrimoniais do exercício de 

2018. 
3 Balanço Patrimonial do exercício de 2018. 
 

No entanto, o “Total do Patrimônio Líquido” evidenciado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2018 diverge do valor 
apurado nesta análise da prestação de contas, conforme 

demonstrado na tabela seguinte: 

Tabela 25) Patrimônio Líquido evidenciado no Balanço Patrimonial/2018       Em R$ 1,00 

Descrição da conta Valor 

(+) Superávits ou Déficits do exercício 5.633.362,57 

(+) Superávits ou Déficits de exercícios anteriores 47.906.502,93 

(+) Ajustes de Exercícios Anteriores 16.482,81 

(=) Patrimônio Líquido  53.556.348,31 

Fonte: Processo TC 08675/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018  

Diante disso, verifica-se uma divergência, como segue: 
 
Tabela 26) Comparativo                                                                                                     Em R$ 1,00 

Descrição da conta Valor 

(=) Patrimônio Líquido apurado 53.650.223,55 

(=) Patrimônio Líquido evidenciado 53.556.348,31 
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(=) Divergência 93.875,24 

Fonte: Processo TC 08675/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018  

A divergência apontada advém da evidenciação do Ativo Real 
Líquido de 2017 em montante inferior ao apresentado no 

Balanço Patrimonial daquele exercício, conforme se percebe na 
tabela a seguir: 

 
Tabela 27) Comparativo                                                                                                      Em R$ 1,00 

Descrição da conta Valor 

(I) Saldo Patrimonial evidenciado no Balanço Patrimonial de 2017 48.000.378,17 

(II) Saldo Patrimonial do exercício anterior evidenciado no BP 2018 47.906.502,93 

(I - II) Divergência 93.875,24 

Fonte: Processo TC 08675/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018  

 

O presente indicativo refere-se à inconsistência de R$ 93.875,24 entre o Saldo 

Patrimonial evidenciado no Balanço Patrimonial de 2017 e o Saldo Patrimonial do 

exercício anterior evidenciado no BP 2018. 

Alega a defesa que a inconsistência decorre da migração dos saldos contábeis  

de todas as contas contábeis do balancete de verificação do exercício de 2017 para 

o exercício de 2018, que ocorreu com inconsistência no sistema contábil na conta 

nº. “2177110100- Precatórios de Pessoal - Regime Ordinário - a partir de 05/05/2000 

- vencidos e não pagos”, haja vista que no exercício de 2017, apresentou sem saldo 

contábil (DOC-010), mas, foi transportada para o exercício de 2018 com saldo de R$ 

93.875,24 (DOC-011). 

Em respeito ao princípio da oportunidade para registro e correção dos fatos 

contábeis, a Prefeitura Municipal de Ibatiba efetuou o lançamento contábil nº. 

003/2018 datada de 02/01/2018 (DOC-012), visando a correção do equívoco. 

Visando comprovar o alegado, a defesa encaminhou os documentos de prova conforme 
abaixo: 

Pç. Compl. Documento 

4700 
DOC 010 

Capa 

4701 Balancete Contábil de Verificação do exercício financeiro de 2017 

4702 
DOC 011 

Capa 

4703 Balancete Contábil de Verificação do exercício financeiro de 2018 

4704 
DOC 012 

Capa 

4705 Nota de Lançamento Contábil nº. 0003/2018 de 02/01/2018 
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Observa a Área Técnica que houve uma transferência de saldo com valor 

incorreto, e que, após identificação do equívoco, houve a tentativa de revertê-lo 

(Peça Complementar 4705/2020). No entanto, apesar de invocar princípio da 

oportunidade que refere-se, simultaneamente, à tempestividade e à integridade do 

registro do patrimônio e das suas mutações, determinando que este seja feito de 

imediato e com a extensão correta, independentemente das causas que as 

originaram, o fez em data retroativa (02/01/2018), em desacordo, portanto, com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade, uma vez que a retificação de erro imputável 

ao exercício anterior deve ser efetuado em ajustes dos exercícios anteriores, 

não sendo possível alterar demonstrativos contábeis de exercícios já 

encerrados. 

Sendo assim, sugere a Área Técnica manter este indicativo de irregularidade, porém 

passível de ressalva, tendo em vista o baixo potencial ofensivo da divergência 

em macular a integralidade das contas.  

Acompanho o entendimento da Área Técnica e, pelas razões apresentadas, 

mantendo o presente indicativo de irregularidade no campo da ressalva.  

2.7 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS SEM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SUFICIENTE (ITEM 7.4.1 RT 814/2019) 

Base Normativa: art. 55, III, b, 3 LRF. 

Apura a Área Técnica, nos termos do item 7.4.1 do RT 814/2019, o abaixo transcrito: 
 

Verifica-se da tabela anterior, Anexo 5 do RGF, que   não foi 
observado o limite de inscrição de restos a pagar não 

processados pelo Poder Executivo, conforme demonstrado: 

Tabela 35): Restos a Pagar Não Processados inscritos sem 

Disponibilidade Financeira                                                                                         
R$ 1,00 

Identificação dos recursos  
Dispon. Líquida antes 

do RP não liquid. 
RP não Liq. 

Dispon. 
Líquida 

Saúde - Recursos próprios (289.334,27) 76.556,76 (365.891,03) 

Saúde - Outros recursos 68.980,83 536.000,00 (467.019,17) 

Não vinculados (200.404,92) 203.367,52 (403.772,44) 

Fonte: Processo TC 08675/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018 
– TVDISP, DEMRAP 
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Inicialmente, a defesa destacou que um dos fatores que contribuíram para que o 

município de Ibatiba gerasse a insuficiência financeira de recursos próprios em 

montante capaz de dar cobertura ao déficit financeiro na fonte de recursos 

próprios da saúde e Royalties Federal, está atrelada ao fato de ter recebido 

passivos advindos da gestão anterior sem cobertura financeira no montante de 

R$ 1.227.949,54 sendo R$ 385.739,50 na fonte de recursos próprios da saúde, R$ 

557.663,63 na fonte de recursos próprios da educação e R$ 284.546,41 na fonte de 

recursos próprios. 

Alegou que, apesar do caótico cenário fiscal e financeiro herdados, não mediu 

esforços para promover o reequilíbrio das finanças públicas do município , 

reconduzindo-o aos limites legais, que conforme o demonstrativo do 

superávit/déficit financeiro de 2018, que foi gerado superávit financeiro em 

diversas fontes de recursos, reduzindo o déficit financeiro herdado de R$ 

1.227.949,54 (2016), a um superávit financeiro de R$ 360.388,80 (2018), que, no 

entanto, não foi suficiente para cobrir o déficit financeiro gerado nas fontes de 

recursos próprios da saúde e recursos dos royalties federal de 2018. 

A defesa ainda contestou a utilização do limite de inscrição de restos a pagar, 

por considerar que a vedação para contrair despesas encontra-se disciplinado 

especificamente através do art. 42 da LRF, deva ser analisado tão somente no 

último exercício do mandato, e que o disposto no item 3, alínea b, do inciso III do art. 

55 da LRF não impõe nenhum limite ao gestor no decorrer do mandato, mas tão 

somente disciplina quanto à forma de elaboração do demonstrativo dos restos a 

pagar inscritos no exercício.  

Constata a Área Técnica que a defesa assumiu que o superávit financeiro 

alcançado de R$ 360.388,80 em 2018, não foi suficiente para cobrir o déficit 

financeiro gerado nas fontes de recursos próprios da saúde e recursos dos royalties 

federal de 2018. Os déficits apurados evidenciam deficiência do município no 

controle das disponibilidades financeiras por fonte/destinação de recursos, 

sendo tal controle, condição indispensável ao atendimento ao artigo 8 da LRF. 

Sendo assim, e considerando a insuficiência de saldo para inscrição de restos 

a pagar não processados, sugere-se manter este indicativo de irregularidade.  
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Pois bem 

Assim como no item anterior, também longe de pretender atropelar o dispositivo 

legal, entendo que o valor apresentado não tem vulto suficiente para macular as 

contas em análise, uma vez que comparado com os indicadores de gestão 

apresentados pelo gestor, ou seja, quando confrontados com o contexto geral, 

também apresentam baixo potencial ofensivo, sendo assim, em última análise, 

incapazes, de comprometer o exercício posterior, objetivo maior da norma.  

Dito isso, divirjo parcialmente do entendimento Técnico, mantendo o presente 

indicativo de irregularidade no campo da ressalva.  

2.8 AUSÊNCIA DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS QUE VIABILIZASSEM A 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE CONTROLE NECESSÁRIOS E 

SUFICIENTES A EMBASAR O PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO 

MUNICIPAL (ITEM 10.1 RT 814/2019) 

Inobservância aos artigos 135, § 4º e 138, § 3º do RITCEES, art 5º da Res. TCEES 
227/2011, IN TCEES 34/2015. 

Apura a Área Técnica, nos termos do item 10.1 do RT 814/2019, o abaixo transcrito: 
Ao analisar o Relatório e Parecer Conclusivo do Controle 

Interno, encaminhado pelo gestor na presente Prestação de 
Contas, verifica-se que embora tenha havido a emissão de uma 
opinião conclusiva, verifica-se que não houve a análise e uma 

opinião conclusivo sobre as demonstrações contábeis devido 

a ausência de profissional habilitado, como segue: 

 

  
 

A esse respeito, a Resolução TC 227 de 25 de agosto de 2011 
determina o seguinte: 
 

Art. 2°. Determinar aos Poderes e órgãos do Estado e dos 
Municípios do Espírito Santo, que ainda não tenham 

implantado sistema de controle interno, que o façam 
até o mês de agosto/2013, mediante lei específica, 

observando as recomendações apresentadas no 
Guia mencionado no artigo anterior. (Redação dada 
pela Resolução TC nº 257/2013). 
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§1°. Os Poderes e órgãos citados no caput deste 

artigo que já haviam implantado o sistema de 
controle interno antes da edição da Resolução n° 

227/2011, ou que tenham implantado em desacordo 
com as recomendações apresentadas no “Guia” 
citado no artigo anterior, deverão adotar as medidas 

necessárias à adequação de sua legislação, no 
prazo estabelecido no caput. (Redação dada pela 

Resolução TC nº 257/2013). 
§ 2°. A falta de instituição e manutenção do 
sistema de controle interno poderá ensejar à 

irregularidade das contas e/ou a emissão de 
parecer prévio contrário à sua aprovação, sem 

prejuízo das penalidades previstas em lei ao 
respectivo responsável, por omissão no seu 
dever legal. (Redação dada pela Resolução TC nº 

257/2013) (grifo nosso) 

A defesa, reconheceu que a Prefeitura Municipal de Ibatiba possuía no exercício de 

2018, estrutura mínima de operacionalização e funcionamento da controladoria 

municipal, apesar da evidente necessidade desta estrutura ser ampliada para 

que as demandas a ela impostas, tivessem maior resolubilidade. No entanto, alegou 

não deixar de reconhecer os relevantes trabalhos de controle realizados pela 

controladoria, merecendo destaque a análise periódica de procedimentos licitatórios, 

visando orientar a equipe técnica da Prefeitura na elaboração de minuta de editais, 

dentre outros aspectos relativo à realização dos certames licitatórios, destacou que 

vários processos de despesas foram submetidos à análise prévia e criteriosa 

da controladoria, com objetivo de submetê-los à aprovação quanto à eficácia, 

eficiência, economicidade e legalidade dos atos de gestão praticados. 

Alegou, ainda que através do arquivo “RELOCI”, vários pontos de controle de 

extrema relevância foram analisados e devidamente comentados pela 

controladoria interna, inclusive em relação a aspectos contábeis relativo ao gasto 

com educação, profissionais do magistério, gasto com saúde, pessoal, dentre outros, 

ou seja, itens relevantes de controle foram devidamente avaliados pela Unidade 

Central de Controle Interno. Abordou ainda a atuação da UCCI na elaboração das 

Instruções Normativas para as unidades executoras e também na emissão de 

pareceres e orientações em processos de despesas e ressaltou que  através da 

análise do relatório de avaliação do cumprimento do plano de ação para adequação 

do sistema de controle interno, constata-se que várias ações programadas foram 
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efetivamente implementadas, não havendo indicativo de negligência ou abstenção 

de adoção de medidas e atribuições impostas ao controle interno. 

Diante de todo o exposto, considerando que o município reconhece a deficiência 

estrutural de sua UCCI, que, no entanto, não deixou de realizar as tarefas a ela 

atribuídas, sugere a Área Técnica manter este indicativo de irregularidade, no 

entanto passível de ressalva, e DETERMINAR, que o município tome as medidas 

necessárias para tornar possível a realização de procedimentos de controle 

necessários e suficientes a embasar o Parecer Técnico do Controle Interno 

Municipal. 

Acompanho o entendimento da Área Técnica e, pelas razões apresentadas, 

mantendo o presente indicativo de irregularidade no campo da ressalva.  

DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ANUAL. 

Por fim, também em função dos bons indicadores de gestão, cumprimento dos 

limites legais e constitucionais e, especialmente por não vislumbrar prejuízo para a 

Administração Pública o pequeno atraso (40 dias) no envio da prestação de contas 

anual, afasto a presente irregularidade e, consequentemente a aplicação de multa, 

divergindo assim do entendimento Técnico e Ministerial.  

III. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

Ante o exposto, divergindo parcialmente do entendimento da Área Técnica e do 

Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a 

seguinte minuta de Parecer Prévio que submeto à sua consideração. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:  

III.1 Manter o afastamento dos seguintes indícios de irregularidades, sugerido pela 

Área Técnica e Parquet, em face de seus argumentos fáticos e jurídicos: 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 4F869-88584-3A4DC



PARECER PRÉVIO TC- 090/2021 

is/fbc 
 

  

III.1.1 CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS, 

BEM COMO AUSÊNCIA DE CÓPIAS DOS ATOS QUE 
AUTORIZARAM OS CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS (ITEM 6.1 RT 814/2019); 

III.1.2 ANEXO 5 DO RELATORIO DE GESTÃO FISCAL (RGFDCX) 

APRESENTA SALDOS INCONSISTENTES COM OS 
EVIDENCIADOS NO ANEXO AO BALANÇO PATRIMONIAL (ITEM 
6.2 RT 814/2019); 

III.1.3 AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE 

DETERMINAÇÃO CONSTANTE NO ITEM 4.1 DO PARECER 
PREVIO 76/2017 – PROC. TC 03746/2016 (ITEM 11 RT 814/2019). 

 

III.2 Manter as seguintes irregularidades no campo da ressalva, sem o condão de 

macular as contas: 

III.2.1 ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES EM 
MONTANTE SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ITEM 4.1.1 RT 814/2019); 

III.2.2 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR SEM 

A EXISTÊNCIA DO TOTAL DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CORRESPONDENTE (ITEM 4.1.2 RT 814/2019); 

III.2.3 APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO 

DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS (ITEM 6.3 RT 
814/2019); 

III.2.4 INCONSISTÊNCIA NO VALOR DO ATIVO REAL LÍQUIDO 

(ITEM 6.4 RT 814/2019); 

III.2.5 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SUFICIENTE (ITEM 7.4.1 RT 
814/2019); 

III.2.6 AUSÊNCIA DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS QUE 
VIABILIZASSEM A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 
CONTROLE NECESSÁRIOS E SUFICIENTES A EMBASAR O 
PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO MUNICIPAL (ITEM 
10.1 RT 814/2019). 

 

III.3 Afastar a seguinte irregularidade e, consequentemente, a multa sugerida pela 

Área Técnica e Parquet: 

III.3.1 DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 

III.4 Emitir Parecer Prévio recomendando ao Legislativo Municipal a APROVAÇÃO 

COM RESSALVA das contas da Prefeitura Municipal de Ibatiba, no exercício de 
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2018, sob a responsabilidade do Senhor Luciano Miranda Salgado, na forma 

prevista no artigo 80, inciso II, da Lei Complementar 621/2012; 

III.5 Determinar ao Município que: 

III.5.1 Que observe o parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000 e adote 

práticas de controle e evidenciação das fontes de recursos, nos termos do 
Anexo 05 do Relatório de Gestão Fiscal - Manual dos Demonstrativos 
Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional; 

III.5.2 Que sejam tomadas as medidas necessárias para 
tornar possível a realização de procedimentos de controle 

necessários e suficientes a embasar o Parecer Técnico do 

Controle Interno Municipal (Res. TCEES 227/2011); 

III.5.3 que divulgue amplamente, inclusive em meios 

eletrônicos de acesso público, a prestação de contas 

relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo 

parecer prévio, na forma do art. 48 da LC n. 101/2000. 

III.6 Recomendar ao Município que: 

III.6.1 Implemente a correta identificação, por meio de 

inventários físicos, dos bens patrimoniais do município, tendo 
em vista a divergência apontada no item 3.3.2 do Relatório 

Técnico 270/2019-3; 

III.6.2 Implemente a regularização dos saldos das contas 

“créditos a receber”, especificamente quanto ao saldo da 

dívida ativa tributária e não tributária do município, tendo 

em vista a divergência apontada no item 3.8.1 do Relatório 

Técnico 270/2019-3; 

III.6.3 Intensifique ações efetivas de cobrança 

administrativa e judicial da dívida ativa, bem como 

diligencie as inscrições da dívida ativa nos termos das leis 

4320/64 e 6830/90 (Item. 

III.7 Dar ciência aos interessados; 

III.8 Arquivar os autos após os trâmites legais. 

SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Conselheiro relator 
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VOTO VISTA 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO: 

 

I. RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a Prestação de Contas Anual da Prefeitura 

Municipal de Ibatiba, sob a responsabilidade do senhor Luciano Miranda Salgado, 

referente ao exercício de 2018. 

O gestor protocoliza a Petição de Recurso 00311/2019-1 (peça 40), além de anexar 

a peça complementar 18591/2018-1 (peça 41). 

O NCE – Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Economia elabora a 

Manifestação Técnica 00930/2018-1 (peça 45), com a seguinte proposta de 

encaminhamento: 

CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a resposta apresentada pelo Sr. Luciano Miranda Salgado, 

atual gestor do município de Ibatiba, conforme a peça complementar 

18591/2018-1 e, tendo em vista que o MONITORAMENTO dos itens 4 e 5 

constantes do Parecer Prévio TC 076/2017 - Processo TC 3746/2016 – PCA 

compõe o escopo a ser analisado por ocasião da análise de prestação de 

contas anual (contas de governo), referente ao exercício financeiro 2018, 

opina-se por aguardar o envio da Prestação de Contas Anual referente ao 

exercício 2018 e juntar a ela o presente protocolo, visando subsidiá-la. 

Acolhida a propositura, que retorne à esta unidade técnica o presente 

expediente para as providências sugeridas. 

No Relatório Técnico 00814/2019-6 (peça 49), emitido pelo NCONTAS, a área 

técnica apontou os seguintes indícios de irregularidades: 

4.1.1 – Abertura de créditos suplementares em montante superior ao limite 

estabelecido na lei orçamentária anual;  

4.1.2 - Abertura de crédito adicional suplementar sem a existência do total 

de superávit financeiro correspondente; 
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6.1 - Cancelamento de restos a pagar processados, bem como ausência de 

cópias dos atos que autorizaram os cancelamentos de restos a pagar 

processados e não processados; 

6.2 - Anexo 5 do relatório de gestão fiscal (rgfdcx) apresenta saldos 

inconsistentes com os evidenciados no anexo ao balanço patrimonial;  

6.3 - Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das contas 

públicas; 

6.4 - Inconsistência no valor do ativo real líquido; 

7.4.1 - Inscrição de restos a pagar não processados sem disponibilidade 

financeira suficiente; 

10.1 - Ausência de medidas administrativas que viabilizassem a realização 

de procedimentos de controle necessários e suficientes a embasar o 

parecer técnico do controle interno municipal; 

11 – Ausência de demonstração do cumprimento de determinação 

constante no item 4.1 do parecer previo 76/2017 – proc. tc 03746/2016. 

Tais indícios originaram a Instrução Técnica Inicial - ITI 00867/2019-8 (peça 50) 

para a citação do responsável. 

Em atenção ao Termo de Citação 01536/2019-6 (peça 52), nos termos da Decisão 

Segex 00806/2019-1 (peça 51), o gestor encaminha a Resposta de Comunicação 

00110/2020-2 (peça 55) e a Defesa/justificativa 00135/2020-2 (peça 56), além das 

peças complementares 4680 a 4707 (peças 57 a 84). 

O NCONTAS – Núcleo de Controle Externo de Contabilidade, elabora a Instrução 

Técnica Conclusiva 01560/2020-3 (peça 88), afastando os seguintes indícios de 

irregularidades: 
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2.3 Cancelamento de restos a pagar processados, bem como ausência 

de cópias dos atos que autorizaram os cancelamentos de restos a 

pagar processados e não processados (item 6.1 rt 814/2019) 

2.4 Anexo 5 do relatório de gestão fiscal (rgfdcx) apresenta saldos 

inconsistentes com os evidenciados no anexo ao balanço patrimonial 

(item 6.2 rt 814/2019) 

2.9 Ausência de demonstração do cumprimento de 

determinação constante no item 4.1 do parecer prévio 76/2017 

– proc. tc 03746/2016 (item 11 rt 814/2019) 

E opinando pela seguinte proposta de encaminhamento: 

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, 

opina-se no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita 

PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de Ibatiba, recomendando 

a REJEIÇÃO da prestação de contas anual do Sr. Luciano Miranda 

Salgado, prefeito do município de Ibatiba no exercício 2018, na forma do 

art. 80, III da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 132, III do RITCES, 

aprovado pela Resolução TC nº 261/2013, tendo em vista a manutenção 

das seguintes irregularidades do RT 814/2019: 

 2.1 Abertura de créditos suplementares em montante superior 

ao limite estabelecido na lei orçamentária anual (Item 4.1.1 do 

RT 814/2019) - Base Normativa: artigo 167, inciso V, da 

Constituição da República; artigos 42 e 85 da Lei Federal nº 

4.320/1964; artigo 45, parágrafo 2º, da Constituição Estadual. 

 2.2 Abertura de Crédito Adicional Suplementar sem a 

existência do total de Superávit Financeiro correspondente 

(Item 4.1.2 do RT 814/2019) - Base normativa: artigo 43, caput, 

inciso I e § 2º da Lei Federal 4.320/1964. 

 2.5 Apuração de Déficit Financeiro evidenciando desequilíbrio 

das contas públicas (Item 6.3 do RT 814/2019) - Base 

Normativa: artigo 1º, § 1º, c/c artigo 4º, inciso I, alínea “a”, da 

Lei Complementar nº 101/2000. 

 2.6 Inconsistência no valor do Ativo Real Líquido (Item 6.4 do 

RT 814/2019) – passível de ressalva, conforme análise 

procedida - Base Legal: artigos 85, 86, 87, 88, 89, 93, 101 e 

105 da Lei 4.320/1964.  
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 2.7 Inscrição de Restos a Pagar Não Processados sem 

disponibilidade financeira suficiente (Item 7.4.1 do RT 

814/2019) - Base Normativa: art. 55, III, b, 3 LRF. 

 2.8 Ausência de medidas administrativas que viabilizassem a 

realização de procedimentos de controle necessários e 

suficientes a embasar o Parecer Técnico do Controle Interno 

municipal – passível de ressalva, conforme análise procedida 

(Item 10.1 do RT 814/2019) - Inobservância aos artigos 135, § 

4º e 138, § 3º do RITCEES, art 5º da Res. TCEES 227/2011, IN 

TCEES 34/2015. 

Propõe-se DETERMINAR ao município: 

 Que observe o parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000 e 

adote práticas de controle e evidenciação das fontes de 

recursos, nos termos do Anexo 05 do Relatório de Gestão 

Fiscal - Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 

Tesouro Nacional. 

 Que sejam tomadas as medidas necessárias para tornar 

possível a realização de procedimentos de controle 

necessários e suficientes a embasar o Parecer Técnico do 

Controle Interno Municipal (Res. TCEES 227/2011). 

Finalmente, diante do descumprimento do prazo para envio da 

prestação de contas anua l, relatado no item 2.1 do RT 814/2019, propõe-

se emissão de acordão com fins de aplicação de sanção por multa  ao 

responsável pelo envio, Luciano Miranda Salgado, com fundamento no art. 

135, inciso VIII, e seu § 4º, todos da Lei Complementar nº 135, de 8 de 

março de 2012, c/c art. 389, inciso VIII, e seu § 1º, todos do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

O Ministério Público de Contas, através do Parecer 00098/2020-5 (peça 92) da 2ª 

Procuradoria de Contas, da lavra do Procurador de Contas Dr. Luciano Vieira, 

requer que seja determinado o apensamento dos autos do processo TC-

08765/2019-6 a estes, encaminhando-se o feito à Unidade Técnica na forma 

estabelecida na Decisão Plenária TC n. 15/20. 

Após o cumprimento do apensamento supracitado, o NCONTAS elabora a 

Manifestação Técnica 03446/2020-4 (peça 95), opinando pela seguinte proposta de 

encaminhamento: 
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PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO  

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, 
opina-se no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita 
PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de Ibatiba , 

recomendando a REJEIÇÃO da prestação de contas anual do Sr. Luciano 
Miranda Salgado, prefeito do município de Ibatiba no exercício 2018, na 
forma do art. 80, III da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 132, III do 

RITCES, aprovado pela Resolução TC nº 261/2013, tendo em vista a 
manutenção das seguintes irregularidades do RT 814/2019: 

Abertura de créditos suplementares em montante superior ao 

limite estabelecido na lei orçamentária anual (Item 4.1.1 do RT 
814/2019);  

Abertura de Crédito Adicional Suplementar sem a existência do 

total de Superávit Financeiro correspondente (Item 4.1.2 do RT 
814/2019);  

Apuração de Déficit Financeiro evidenciando desequilíbrio das 

contas públicas (Item 6.3 do RT 814/2019); 

 Inconsistência no valor do Ativo Real Líquido (Item 6.4 do RT 
814/2019) – passível de ressalva;  

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados sem 
disponibilidade financeira suficiente (Item 7.4.1 do RT 
814/2019);.  

Ausência de medidas administrativas que viabilizassem a 
realização de procedimentos de controle necessários e 
suficientes a embasar o Parecer Técnico do Controle Interno 

municipal – passível de ressalva .  

Propõe-se DETERMINAR ao município: 

 • Que observe o parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000 e 

adote práticas de controle e evidenciação das fontes de 
recursos, nos termos do Anexo 05 do Relatório de Gestão 
Fiscal - Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 

Tesouro Nacional.  

•Que sejam tomadas as medidas necessárias para tornar 
possível a realização de procedimentos de controle 

necessários e suficientes a embasar o Parecer Técnico do 
Controle Interno Municipal (Res. TCEES 227/2011).  

Propõe-se RECOMENDAR ao município:  

• A correta identificação, por meio de inventários físicos, dos 
bens patrimoniais do município, tendo em vista a divergência 
apontada no item 3.3.2 do Relatório Técnico 270/2019-3; 

 • A regularização dos saldos das contas “créditos a receber”, 
especificamente quanto ao saldo da dívida ativa tributária e não 
tributária do município, tendo em vista a divergência apontada 

no item 3.8.1 do Relatório Técnico 270/2019-3;  

•Que o município intensifique ações efetivas de cobrança 
administrativa e judicial da dívida ativa, bem como diligencie as 
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inscrições da dívida ativa nos termos das leis 4320/64 e 

6830/90 (Item  

Finalmente, diante do descumprimento do prazo para envio da prestação 
de contas anual, propõe-se emissão de acordão com fins de aplicação de 

sanção por multa ao responsável pelo envio, Luciano Miranda Salgado, 
com fundamento no art. 135, inciso VIII, e seu § 4º, todos da Lei 
Complementar nº 135, de 8 de março de 2012, c/c art. 389, inciso VIII, e seu 

§ 1º, todos do Regimento Interno deste Tribunal. 
 

O Ministério Público de Contas, através do Parecer 03962/2021-5 (peça 98) da 2ª 

Procuradoria de Contas, da lavra do Procurador de Contas Dr. Luciano Vieira, 

pugna pelo seguinte: 

4.1 – seja emitido parecer prévio recomendando-se ao 

Legislativo Municipal a rejeição das contas do Executivo Municipal de 

Ibatiba, referente ao exercício de 2018, sob a responsabilidade de Luciano 

Miranda Salgado, na forma do art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012 c/c art. 

71, inciso II, da Constituição do Estado do Espírito Santo;  

4.2 – com fulcro no art. 1º, inciso XVI, da LC n. 621/2012 c/c 

art. 71, inciso X, da Constituição Estadual, sejam expedidas as seguintes 

determinações ao Chefe do Executivo Municipal: 

a) aquelas propostas pelo NCONTAS à fl. 55 da ITC 

01560/2020-3; e 

b) que divulgue amplamente, inclusive em meios eletrônicos 

de acesso público, a prestação de contas relativa ao exercício financeiro em 

questão e o respectivo parecer prévio, na forma do art. 48 da LC n. 

101/2000. 

4.3 – sejam expedidas as recomendações propostas pelo 

NCONTAS à fl. 15 da ITC 05317/2019-5, constante no 

Processo TC-08765/2019-6 (em apenso), na forma do art. 1º, 

inciso XXXVI, da LC n. 621/2012. 

 
Na 44ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, ocorrida no dia 24 de Setembro de 2021, 

divergindo do entendimento da Área Técnica e do Ministério Público de Contas, o 

Exmo. Conselheiro Relator, Sergio Aboudib Ferreira Pinto, apresentou voto com a 

seguinte sentido: 

 

1. Acolher as razões de justificativa apresentadas, nos termos do art. 

5º, I, da Lei 10.028/2000, e afastar a irregularidade descrita no 
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subitem 3.1 da Instrução Técnica Conclusiva 02788/2021-2; 

 

2. Deixar de aplicar multa sugerida nos termos do art. 5º, §1º, da Lei 

10.028/2000 c/c o art. 136 da Lei Complementar Estadual 621, de 8 

de março de 2012. 

 

3. ARQUIVAR os autos após o trânsito em julgado. 

 

PARECER PRÉVIO 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros 

do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da 

Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:  

III.1 Manter o afastamento dos seguintes indícios de irregularidades, 

sugerido pela Área Técnica e Parquet, em face de seus argumentos fáticos 

e jurídicos: 

III.1.1 CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS, BEM 

COMO AUSÊNCIA DE CÓPIAS DOS ATOS QUE AUTORIZARAM OS 

CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO 

PROCESSADOS (ITEM 6.1 RT 814/2019); 

III.1.2 ANEXO 5 DO RELATORIO DE GESTÃO FISCAL (RGFDCX) 

APRESENTA SALDOS INCONSISTENTES COM OS EVIDENCIADOS NO 

ANEXO AO BALANÇO PATRIMONIAL (ITEM 6.2 RT 814/2019); 

III.1.3 AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE 

DETERMINAÇÃO CONSTANTE NO ITEM 4.1 DO PARECER PREVIO 

76/2017 – PROC. TC 03746/2016 (ITEM 11 RT 814/2019). 

III.2 Manter as seguintes irregularidades no campo da ressalva , sem o 

condão de macular as contas: 

III.2.1 ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES EM MONTANTE 

SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

(ITEM 4.1.1 RT 814/2019); 

III.2.2 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR SEM A 

EXISTÊNCIA DO TOTAL DE SUPERÁVIT FINANCEIRO 

CORRESPONDENTE (ITEM 4.1.2 RT 814/2019); 
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III.2.3 APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO 

DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS (ITEM 6.3 RT 814/2019); 

III.2.4 INCONSISTÊNCIA NO VALOR DO ATIVO REAL LÍQUIDO (ITEM 6.4 

RT 814/2019); 

III.2.5 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS SEM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SUFICIENTE (ITEM 7.4.1 RT 814/2019);  

III.2.6 AUSÊNCIA DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS QUE VIABILIZASSEM 

A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE CONTROLE NECESSÁRIOS E 

SUFICIENTES A EMBASAR O PARECER TÉCNICO DO CONTROLE 

INTERNO MUNICIPAL (ITEM 10.1 RT 814/2019). 

 

III.3 Afastar a seguinte irregularidade e, consequentemente, a multa 

sugerida pela Área Técnica e Parquet: 

III.3.1 DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DA PRESTAÇÃO 

DE CONTAS ANUAL. 

III.4 Emitir Parecer Prévio recomendando ao Legislativo Municipal a 

APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas da Prefeitura Municipal de 

Ibatiba, no exercício de 2018, sob a responsabilidade do Senhor Luciano 

Miranda Salgado, na forma prevista no artigo 80, inciso II, da Lei 

Complementar 621/2012; 

III.5 Determinar ao Município que: 

III.5.1 Que observe o parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000 e adote 

práticas de controle e evidenciação das fontes de recursos, nos termos do 
Anexo 05 do Relatório de Gestão Fiscal - Manual dos Demonstrativos 
Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional; 

III.5.2 Que sejam tomadas as medidas necessárias para tornar possível a 

realização de procedimentos de controle necessários e suficientes a 

embasar o Parecer Técnico do Controle Interno Municipal (Res. TCEES 

227/2011); 

III.5.3 que divulgue amplamente, inclusive em meios eletrônicos de acesso 

público, a prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e 

o respectivo parecer prévio, na forma do art. 48 da LC n. 101/2000. 

III.6 Recomendar ao Município que: 
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III.6.1 Implemente a correta identificação, por meio de inventários físicos, 

dos bens patrimoniais do município, tendo em vista a divergência apontada 

no item 3.3.2 do Relatório Técnico 270/2019-3; 

III.6.2 Implemente a regularização dos saldos das contas “créditos a 

receber”, especificamente quanto ao saldo da dívida ativa tributária e não 

tributária do município, tendo em vista a divergência apontada no item 3.8.1 

do Relatório Técnico 270/2019-3; 

III.6.3 Intensifique ações efetivas de cobrança administrativa e judicial da 

dívida ativa, bem como diligencie as inscrições da dívida ativa nos termos 

das leis 4320/64 e 6830/90 (Item. 

III.7 Dar ciência aos interessados; 

III.8 Arquivar os autos após os trâmites legais. 

 

No processo de votação, solicitei vista dos autos visando analisar com maior 

acuidade a matéria, diante da divergência que se estabeleceu entre o 

posicionamento técnico e ministerial e o voto do Ilustre Relator. 

 

É o relatório. Passo a fundamentar. 

 

II – DA ANÁLISE DE CONTEXTO (CONFORME PRECEITUA O ART. 22 DA 

LINDB) 

 
II.1 – Contexto Processual 

 

Tratam os autos da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Ibatiba, 

referente ao exercício de 2018, sob a responsabilidade do Sr. Luciano Miranda 

Salgado. 

Devidamente instruído, portanto, apto à apreciação de mérito, eis que 

observados todos os trâmites legais e regimentais. 

Compulsando o Relatório Técnico 00814/2019-6 destaco alguns aspectos que 

considero fundamentais para a análise: 
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II.1.2 - CUMPRIMENTO DE PRAZO 

A prestação de contas foi entregue em 10/05/2019, via sistema CidadES, 

inobservando assim o prazo limite de 01/04/2019, definido em instrumento 

normativo aplicável. 

 

- A Lei Orçamentária Anual do município, Lei 835/2017, estimou a receita e fixou a 

despesa em R$ 58.100.000,00 para o exercício em análise, admitindo a abertura de 

créditos adicionais suplementares até o limite de R$ 11.620.000,00, conforme 5º, 

inciso I, da LOA. 

 

- Confrontando a Receita Total Realizada de R$ 61.175.479,20 com a Despesa 

Total Executada (empenhada), da ordem de R$ 57.710.982,63, temo um resultado 

superavitário da ordem de R$ 3.464.496,57. 

 

- Iniciou o exercício com um saldo em espécie da ordem de R$ 10.520.263,64 e 

encerrou o exercício com um saldo em espécie da ordem de R$ 14.691.870,83.  

 

- O Balanço Patrimonial evidencia um resultado patrimonial superavitário, no 

período, da ordem de R$ 53.556.348,31, superior ao exercício anterior, da ordem de 

R$ 48.000.378,17. 

- O Balanço Financeiro aponta que a disponibilidade (Ativo Financeiro) sofreu um 

incremento de R$ 4.182.014, 47, passando de R$ 10.673.394,91 no início do 

exercício para R$ 14.855.409,38 no final do mesmo. 

- Houve um Superávit Financeiro (Ativo Financeiro R$ 14.855.409,38 – Passivo 

Financeiro R$ 5.892.733,84), da ordem de R$ 8.962.675,54, superando o superávit 

de 2017 que foi da ordem de R$ 4.640.937,45.  

 

II.1.3 LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS: 

 

Dos levantamentos efetuados, restou constatado que o município em análise obteve, 

a título de Receita Corrente Líquida – RCL, no exercício de 2018, o montante de 

R$ 59.198.116,23. 
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O Poder Executivo realizou despesa com pessoal no montante de R$ 

29.038.831,07, resultando, desta forma, numa aplicação de 49,05%  em relação à 

receita corrente líquida apurada para o exercício, descumprindo o limite de alerta, 

mas cumprindo o limite prudencial de 51,30%, e o limite legal de 54% . 

 

Os gastos com pessoal e encargos sociais consolidados com o Poder Legislativo 

foram da ordem de R$ 30.542.122,03, ou seja, 51,59%  em relação à receita líquida, 

estando, portanto, abaixo do limite prudencial de 57% e do limite legal de 60% . 

 

A Dívida Consolidada Líquida representou 0,00% , ou seja, não extrapolou o 

limite de 120% da Receita Corrente Líquida. 

 

Não houve a contratação de operações de crédito nem a concessão de garantias 

ou contra garantia de valores no exercício de 2018. 

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do 

município, aprovadas para o exercício sob análise, constata-se a inexistência de 

previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita. 

 

II.1.4 LIMITES CONSTITUCIONAIS 

 

O total aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino foi de R$ 

8.562.162,88, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 25,26% , 

cumprindo assim o percentual mínimo a ser aplicado de 25% . 

 

Foi apurado valor de R$ 8.786.336,70 dedicado ao pagamento dos profissionais do 

magistério, resultando em uma aplicação de 60,34%  da cota-parte recebida do 

FUNDEB (R$ 14.561.615,45), cumprindo assim o percentual mínimo de 60,00% . 

 

O total aplicado em ações e serviços públicos de saúde foi de R$ 10.663.891,31, 

após as deduções, resultando assim em um percentual efetivamente aplicado de 

32,19% , cumprindo assim, o limite mínimo a ser aplicado na saúde de 15% .  
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O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb concluiu 

pela aprovação das contas. 

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social da Saúde concluiu pela 

aprovação das contas. 

 
O Poder Executivo transferiu recursos R$ 2.197.022,40 ao Poder Legislativo, 

portanto, apenas R$ 27,45 acima do limite permitido de R$ 2.196.994,95. A Área 

Técnica opinou por não citar, e emitir recomendação. 

 

Existência de conformidade entre os demonstrativos contábeis, além de 

observância ao método das partidas dobradas. 

 

Não houve execução orçamentária da despesa empenhada (R$ 57.710.982,63) em 

valores superiores à dotação atualizada (R$ 69.062.531,50). 

 

O valor da dotação atualizada de R$ 69.062.531,50 foi superior à receita prevista 

atualizada de R$ 58.251.967,92. Restou verificado que houve a abertura de 

créditos adicionais utilizando com fonte de recursos o superávit financeiro do 

exercício anterior, bem como recursos de convênios, fatos estes que justificam o 

presente item.  

 

O valor total da receita realizada de R$ 61.175.479,20 foi superior ao valor da 

despesa executada de R$ 57.710.982,63. 

II.1.5 PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) e do relatório 

resumido da execução orçamentária (RREO) 

 

De acordo com a prestação de contas constante no sistema LRFWeb, os RGF e os 

RREO foram publicados, conforme determinado na legislação. 

II.1.6 REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLÍTICOS 

 

A Lei Municipal 659/2012 fixou os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, em R$ 

13.900,00 e R$ 6.500,00, respectivamente. Verifica-se que a Lei 146/2018 concedeu 
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revisão geral anual no percentual de 2,06% nos subsídios de prefeito e vice-

prefeito que passaram a ser no valor de R$ 14.186,34 e R$ 6.633,90, a partir do 

mês de outubro de 2018. 

 

Da análise das fichas financeiras do Prefeito e do Vice-Prefeito, referentes ao 

exercício de 2018 (Arquivo FICPAG, Processo TC 8765/2019), constata a Área 

Técnica que as despesas com a remuneração desses Agentes Políticos, durante o 

exercício, estão em conformidade com o mandamento legal. 

 

II.2 Contexto dos Fatos 

 

Destacou o responsável que toda a administração municipal buscou vislumbrar de 

forma pormenorizada, a realização das receitas e execução das despesas para o 

exercício de 2018, assegurando o planejamento e o controle gerencial das ações 

desenvolvidas através da análise e avaliação de eficiência, da eficácia, da 

economicidade e da efetividade dos atos de gestão administrativa. 

 

Ademais, alegou o gestor que um dos principais fatores que contribuíram para que a 

Prefeitura Municipal de Ibatiba incorresse em déficit financeiro em diversas fontes de 

recursos sem cobertura financeira na fonte de recursos ordinários, se deve ao fato 

de ter herdado da gestão anterior, um déficit financeiro no valor de R$ 1.227.113,32 

(um milhão, duzentos e vinte e sete mil, cento e treze reais e trinta e dois centavos), 

conforme disposto no RT 35/2018-8, Prestação de Contas Anual, exercício de 2016. 

 

Por fim, ponderou que esse déficit herdado foi drasticamente reduzido para R$ 

266.092.66 (duzentos e sessenta e seis mil, noventa e dois reais e sessenta e seis 

centavos) no exercício ora em análise. 

 

III – FUNDAMENTAÇÃO 
 
III.1 – DO MÉRITO: 

 
III.1.1 – INDICATIVOS DE IRREGULARIDADE APONTADOS NO RT 00814/2019-

6. 
 

4.1.1 – Abertura de créditos suplementares em montante 

superior ao limite estabelecido na lei orçamentária anual;  
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4.1.2 - Abertura de crédito adicional suplementar sem a 

existência do total de superávit financeiro correspondente; 
 
6.1 - Cancelamento de restos a pagar processados, bem como 

ausência de cópias dos atos que autorizaram os 
cancelamentos de restos a pagar processados e não 

processados; 
 
6.2 - Anexo 5 do relatorio de gestão fiscal (rgfdcx) apresenta 

saldos inconsistentes com os evidenciados no anexo ao 
balanço patrimonial; 

 
6.3 - Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio 

das contas públicas; 
 
6.4 - Inconsistência no valor do ativo real líquido; 

 
7.4.1 - Inscrição de restos a pagar não processados sem 

disponibilidade financeira suficiente; 
 
10.1 - Ausência de medidas administrativas que viabilizassem a 

realização de procedimentos de controle necessários e 
suficientes a embasar o parecer técnico do controle interno 

municipal; 
 
11 – Ausência de demonstração do cumprimento de 

determinação constante no item 4.1 do parecer previo 76/2017 
– proc. tc 03746/2016. 

 
 

Quanto aos indicativos de irregularidades apontados através do Relatório 

Técnico 814/2019-6 e objetos de citação por meio da Decisão SEGEX 806/2019-

1, acompanho o entendimento técnico (ITC 1560/2020-3) e ministerial 

(Manifestação do MPEC 98/2020-5) e considero os seguintes itens regulares: 

 2.3 Cancelamento de restos a pagar processados, bem como ausência de 

cópias dos atos que autorizaram os cancelamentos de restos a pagar 

processados e não processados (item 6.1 RT 814/2019);  

 2.4 Anexo 5 do relatório de gestão fiscal (rgfdcx) apresenta saldos 

inconsistentes com os evidenciados no anexo ao balanço patrimonial (item 

6.2 RT 814/2019); 

 2.9 Ausência de demonstração do cumprimento de determinação constante 

no item 4.1 do parecer prévio 76/2017 – proc. tc 03746/2016 (item 11 RT 

814/2019).  
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Assim sendo, passo agora a analisar os demais itens mantidos como 

irregulares na Instrução Técnica 01560/2020-3. 

 

III.1.1.1 ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES EM MONTANTE 

SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ITEM 

4.1.1 RT 814/2019); 

Base Normativa:  artigo 167, inciso V, da Constituição da República; artigos 42 e 85 

da Lei Federal nº 4.320/1964; artigo 45, parágrafo 2º, da Constituição Estadual. 

Conforme apontamento feito pela Área Técnica, o inciso I do art. 5º da Lei nº. 

835/2017 – LOA autorizou um limite de 20% do total da despesa fixada na LOA para 

abertura de créditos adicionais, o que corresponde a R$11.620.000,00. Contudo, 

observa-se que o valor foi ultrapassado em R$ 22.659.779,66.  

A defesa esclareceu que o art. 5º da referida lei também autoriza a abertura de 

créditos adicionais através de outros incisos (II a VII), e demonstrou, conforme tabela 

abaixo, os montantes de créditos adicionais e suas respectivas fontes de créditos: 

 

No que se refere à fonte de anulação de dotações, com base no inciso VI do art. 5º 

da Lei nº. 835/2017 (LOA), foi autorizado a abertura de créditos adicionais 

suplementares até 50% do valor total das dotações de pessoal e encargos sociais 

que se encontrarem insuficientemente dotadas. Contudo, pelo fato de a defesa não 
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ter apresentado o valor total da insuficiência de dotação de pessoal e encargo, 

somente o total de créditos adicionais abertos para supri-la, não há como verificar se 

os créditos adicionais de R$ 2.526.307,67 estão de acordo com o total autorizado na 

LOA (50%).  

Ante o exposto, e diante das argumentações expendidas, acompanhando o 

entendimento técnico e ministerial, mantenho a presente irregularidade. 

III.1.1.2 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR SEM A 

EXISTÊNCIA DO TOTAL DE SUPERÁVIT FINANCEIRO CORRESPONDENTE 

(ITEM 4.1.2 RT 814/2019); 

Base normativa:  artigo 43, caput, inciso I e § 2º da Lei Federal 4.320/1964. 

No caso vertente, conforme indicado no Relatório Técnico 00814/2019-6, a Área 

Técnica dispõe que houve abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 

3.464.388,62 com base na fonte superávit financeiro do exercício anterior. Contudo, 

verifica-se que a fonte de recursos ordinários encerrou o exercício com um superávit 

financeiro de R$ 1.666.473,75, insuficiente para cobrir os créditos abertos, conforme 

verifica-se abaixo:  

 

Tabela 5) Fonte sem superávit financeiro suficiente                     Em R$ 1,00 

Fonte de Recursos 

Créditos abertos 

com base em 

"Superávit 

Financeiro" 
“A” 

Superávit 

Financeiro Ex. 

Ant. apurado 

“B” 

Suficiência/Ins

uficiência 

“C = B-A” 

605 - ROYALTIES DO PETRÓLEO 

ESTADUAL 
383.627,36 100.344,78 -283.282,58 

119 - RECURSOS DO FNDE (Salário-

Educação) 
1.570.702,72 397.420,03 -1.173.282,69 

502 - CONVÊNIOS DA UNIÃO 1.034.179,13 396.727,45 -637.451,68 

501 - CONVÊNIOS DOS ESTADOS 120.099,76 562,62 -119.537,14 

903 - ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS 65.927,00 283.686,44 217.759,44 

Fonte: Processo TC 08675/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018 – DEMCAD, BALEXOR, 

BALPAT 

 

A defesa aponta que o superávit financeiro advindo do exercício anterior foi de R$ 

4.640.937,45, e foram abertos R$ 3.464.388,62 com base nele, sendo que as fontes 

de recursos que se apresentaram deficitária possuíam cobertura financeira através 
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do significativo superávit obtido na fonte de recursos próprios, que gerou um 

superávit financeiro da ordem de R$ 1.666.473,75. 

Ademais, justificando que ocorreu um equívoco em relação aos valores 

suplementados, a Prefeitura anulou os empenhos e pré-empenhos abertos nos 

valores de R$ 741.541,07(DOC-005), R$ 419.948,17(DOC-006) e R$ 

345.995,46(DOC-007), além de informar que houve a abertura de créditos adicionais 

sem fonte de recurso específica no montante de R$ 834.561,34, no entanto, 

devidamente acobertado pelo superávit financeiro de R$ 1.666.473,75 apurado na 

fonte de recursos próprios, conforme a seguir: 

 
Nesse   instante   procedimental, conforme ressaltado pela Área Técnica, a fonte de 

recursos próprios apresentou disponibilidade líquida de caixa deficitária no montante 

de R$ 532.803,91, o que demonstra ausência de suficiente disponibilidade líquida na 

fonte de recursos ordinários para cobrir os déficits apresentados acima e evidencia a 

deficiência do município no controle por fonte e destinação de recursos das 

disponibilidades financeiras.  

Tendo em vista os fatos narrados, acompanhando o entendimento técnico e 

ministerial, mantenho a presente irregularidade. 
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III.1.1.3 APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO 

DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS (ITEM 6.3 RT 814/2019);  

Base Normativa: artigo 1º, §1º, c/c artigo 4º, inciso I, alínea “a”, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 
Evidencia-se, no relatório técnico, déficit financeiro reconhecido contabilmente nas 

seguintes fontes: Royalties do Petróleo R$ 21.244,44 e Recursos Próprios – Saúde 

R$ 605.236.22, e que a fonte de recursos ordinários não possui resultado positivo 

suficiente para cobri-lo. 

A defesa, assumindo a ocorrência, esclareceu que, em virtude de a Prefeitura ter 

herdado da gestão anterior (2016) um déficit financeiro de R$ 1.227.113,32, este foi 

um dos principais fatores que contribuíram para a geração do déficit financeiro nas 

fontes citadas acima. Além disso, alega que apesar da insuficiência de caixa no 

exercício de 2018 para inscrição em restos a pagar não processados, o exercício de 

2019 houve geração suficiente de caixa de recursos próprios capaz que cobrir as 

despesas inscritas nos termos do art. 55 da LRF.  

Ademais, a Área Técnica entende que as alegações do gestor não merecem 

prosperar, uma vez que a suficiência de caixa de recursos, por dispositivo legal 

(art. 8º da LC 101/2000), deverá ser utilizada exclusivamente para atender ao 

objeto de sua vinculação.  

Pelo exposto, acompanhando o entendimento técnico e Ministerial, mantenho o 

presente apontamento. 

 

III.1.1.4 INCONSISTÊNCIA NO VALOR DO ATIVO REAL LÍQUIDO (ITEM 6.4 RT 

814/2019); 

Base Legal: artigos 85, 86, 87, 88, 89, 93, 101 e 105 da Lei 4.320/1964. 

O indicativo denota a divergência no montante de R$ 93.875,24 relativa ao Saldo 

patrimonial evidenciado no Balanço Patrimonial de 2017 e o Saldo Patrimonial do 

exercício anterior evidenciado no Balanço Patrimonial de 2018.  

De acordo com a defesa, a inconsistência decorre da migração dos saldos 

contábeis de todas as contas contábeis do balancete de verificação do exercício de 

2017 para o exercício de 2018, que ocorreu com inconsistência no sistema 
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contábil na conta nº. “2177110100- Precatórios de Pessoal - Regime Ordinário - a 

partir de 05/05/2000 - vencidos e não pagos”, haja vista que no exercício de 2017, 

apresentou sem saldo contábil (DOC-010), mas, foi transportada para o exercício de 

2018 com saldo de R$ 93.875,24 (DOC-011). 

Ademais, visando a correção do equívoco, a Prefeitura Municipal de Ibatiba efetuou 

o lançamento contábil nº. 003/2018 datada de 02/01/2018 (DOC-012). Porém, 

conforme observado pela Área Técnica, apesar de invocar princípio da 

oportunidade, fez o registro em data retroativa (02/01/2018), em desacordo, 

portanto, com as Normas Brasileiras de Contabilidade, uma vez que a retificação de 

erro imputável ao exercício anterior deve ser efetuada em ajustes dos exercícios 

anteriores, não sendo possível alterar demonstrativos contábeis de exercícios já 

encerrados. 

Sendo assim, acompanho parcialmente o entendimento da Área Técnica e Ministério 

Público de Contas, mantenho o presente apontamento, contudo, ressalto o baixo 

potencial ofensivo da divergência em macular a integridade das contas. 

 

III.1.1.5 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS SEM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SUFICIENTE (ITEM 7.4.1 RT 814/2019). 

Base Normativa: art. 55, III, b, 3 LRF. 

 

Observa-se que o presente indicativo de irregularidade se refere à inobservância do 

art. 55, III, b, 3, da LRF, tendo em vista a inscrição de restos a pagar não 

processados sem a suficiente disponibilidade financeira, conforme demonstrado 

abaixo:  

Tabela 35): Restos a Pagar Não Processados inscritos sem Disponibilidade Financeira       R$ 1,00 

 

Identificação dos recursos  
Dispon. Líquida antes do 

RP não liquid. 
RP não Liq. Dispon. Líquida 

Saúde - Recursos próprios (289.334,27) 76.556,76 (365.891,03) 

Saúde - Outros recursos 68.980,83 536.000,00 (467.019,17) 

Não vinculados (200.404,92) 203.367,52 (403.772,44) 

Fonte: Processo TC 08675/2019-7 - Prestação de Contas Anual/2018 – TVDISP, DEMRAP 
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Dentre outras justificativas, quanto à inscrição de restos a pagar não processados 

acima do limite legal, a defesa contestou a utilização do limite, por considerar que a 

vedação para contrair despesas encontra-se disciplinada especificamente através do 

art. 42 da LRF, analisado tão somente no último exercício do mandato, e que o 

disposto no item 3, alínea b, do inciso III do art. 55 da LRF não impõe nenhum limite 

ao gestor no decorrer do mandato.  

Na verdade, levando em conta que o objetivo do Demonstrativo da Disponibilidade 

de Caixa é dar transparência ao montante disponível para fins de inscrição em 

Restos a Pagar de despesas não liquidadas, a norma de gestão fiscal estabeleceu 

não só controles no final de mandato (art. 42), mas também em todos os exercícios 

da gestão (art. 55). Logo, nota-se descumprimento do art. 55, inciso III, alínea b, 

item 3, da Lei Complementar n. 101/2000, já que o relatório somente admite a 

inscrição de restos a pagar não processados até o limite do saldo das 

disponibilidades financeiras, conforme transcrito: 

Art. 55. O relatório conterá:     
III - demonstrativos, no último quadrimestre: 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 
3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da 
disponibilidade de caixa; [grifamos] 

 
Além disso, o §1º do art. 1º da LC n. 101/2000 dispõe que a responsabilidade na 

gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que previnem riscos e 

corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante a 

obediência a limites e condições no que tange a inscrição de restos a pagar, 

dentre outros. Para isso, o sentido da norma na busca pela gestão fiscal responsável 

é plenamente verificável em outros dispositivos do normativo, motivo pelo qual 

entende-se ser correta a aplicação do mencionado o art. 55, III, b, 3 na análise 

empreendida pela área técnica. 

Portanto, acompanhando o entendimento técnico e ministerial, mantenho a 

presente irregularidade. 

III.1.1.6 AUSÊNCIA DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS QUE VIABILIZASSEM A 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE CONTROLE NECESSÁRIOS E 

SUFICIENTES A EMBASAR O PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO 

MUNICIPAL (ITEM 10.1 RT 814/2019). 
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Inobservância aos artigos 135, § 4º e 138, § 3º do RITCEES, art 5º da Res. 

TCEES 227/2011, IN TCEES 34/2015. 

Em síntese um Sistema de Controle Interno compreende as atividades de 

avaliação do cumprimento das metas previstas no plano plurianual, da execução dos 

programas de Governo e dos orçamentos da União, Estado e Município, de 

avaliação da gestão dos administradores públicos, sendo materializados ou 

estratificados por meio de auditorias e fiscalizações.  

Assim sendo, o Controle Interno constitui uma força propulsora para que as 

propostas de governo sejam eficientemente executadas, tão logo, importante 

ferramenta capaz de melhorar a aplicação do dinheiro público. 

Vem da Constituição Federal, em seu art. 74, a determinação para que os Poderes 

implementem e mantenham sistemas de controle interno, a norma Federal 

estabelece conteúdo mínimo que este controle deverá ter como objeto, conforme 

exposto abaixo: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos  órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

 
O parágrafo primeiro da norma constitucional estabeleceu que “os responsáveis pelo 

controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 

ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária”.  

Este Tribunal de Contas por meio da Resolução 227/2011, alterada pela Resolução 

257/2013, dispõe sobre a criação, implantação, manutenção e fiscalização do 

Sistema de Controle Interno da Administração Pública, aprovando também o “Guia 
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de orientação para implantação do Sistema de Controle Interno na Administração 

Pública”, e estabelecendo prazos para que os jurisdicionados atendam aos 

comandos regulamentadores. 

 

Como direcionamento, a Instrução Normativa TC 43/2017, relaciona a 

documentação que deve ser remetida pelo prefeito de forma correlata, a ausência 

destes itens torna incompleta a avaliação:  

 

- Relatório de avaliação do cumprimento do plano de ação para 

implantação do Sistema de Controle Interno (Art. 3º, § 3º, da 

Resolução TC nº 227/2011); 

- Relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão central do 

sistema de controle interno, assinado por seu responsável, 

contendo os elementos previstos no Anexo II, Tabela 5, desta 

Instrução Normativa. (Art. 76, § 3º da LC nº 621/2012 c/c art. 

122, § 5º do RITCEES, aprovado pela Resolução TC nº 

261/2013 e c/c art. 4º da Resolução TC nº 227/2011); 

- Pronunciamento expresso do chefe do poder atestando ter 

tomado conhecimento das conclusões contidas no parecer 

conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de controle 

interno, a que se refere o parágrafo único, do art. 4º, da 

Resolução TC nº 227/2011.  

 

Ante todo o exposto conclui-se que o Controle Interno é um recurso indispensável 

para o bom funcionamento da gestão pública, ancorando sua funcionalidade para 

agir de forma preventiva, detectiva e corretiva, promovendo informações essenciais 

ao gestor no ato da tomada de decisões.  

 
Frente a superação dos desafios da boa gestão o Controle Interno tem a função de 

nortear a Gestão e auxiliar os instrumentos de Controle Externo na leitura adequada 

das prestações de conta subsidiando sempre as decisões, sendo fiel a realidade da 

unidade gestora a que se referem os dados em análise. 

 
De acordo com o entendimento de Madrigal, Alexis: 
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Conclui-se que cada vez mais os cidadãos clamam por uma gestão 

pública de melhor desempenho, dotada de práticas gerenciais 

modernas, focadas no alcance de objetivos, capazes de gerar melhor 

retorno aos tributos arrecadados e de agregar, efetivamente, mais 

valor para a sociedade. Dessa forma, é importante aumentar a 

confiança da sociedade sobre a forma como são geridos os recursos 

colocados à disposição das organizações públicas, para dar 

cumprimento às delegações que lhes são outorgadas, sendo 

relevante que se plante uma nova cultura participativa, estimulando a 

prática da cidadania, plantando bases para uma boa governança 

pública, de modo a permitir a aferição, por todas as partes 

interessadas, do bom e regular cumprimento das atribuições e dos 

objetivos estabelecidos pelo Poder Público.1 

 

Quanto maior for atuação do Controle Interno menores serão os riscos de dano ao 

erário e melhores serão os resultados alcançados em favor da sociedade.  

 

III.1.1.6.1 SITUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE IBATIBA 

 
Extrai-se do item 10.1 do Relatório Técnico 814/2019, o abaixo transcrito: 

Ao analisar o Relatório e Parecer Conclusivo do Controle 

Interno, encaminhado pelo gestor na presente Prestação de 

Contas, verifica-se que embora tenha havido a emissão de uma 

opinião conclusiva, verifica-se que não houve a análise e uma 

opinião conclusivo sobre as demonstrações contábeis devido 

a ausência de profissional habilitado, como segue: 

  

Em sede de defesa, o gestor esclarece que a Prefeitura Municipal de Ibatiba 

possuía no exercício de 2018, estrutura mínima de operacionalização e 

funcionamento da controladoria municipal, apesar da evidente necessidade 
                                                 
1
 Alexis Madrigal - https://jus.com.br/artigos/48488/a-importancia-do-controle-interno-na-

administracao-publica 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 4F869-88584-3A4DC

https://jus.com.br/tudo/cidadania


PARECER PRÉVIO TC- 090/2021 

is/fbc 
 

  

desta estrutura ser ampliada para que as demandas a ela impostas, 

tivessem maior resolubilidade.  

No entanto, alegou não deixar de reconhecer os relevantes trabalhos de 

controle realizados pela controladoria, merecendo destaque a análise 

periódica de procedimentos licitatórios, visando orientar a equipe técnica da 

Prefeitura na elaboração de minuta de editais, dentre outros aspectos relativo 

à realização dos certames licitatórios, destacou que vários processos de 

despesas foram submetidos à análise prévia e criteriosa da 

controladoria, com objetivo de submetê-los à aprovação quanto à eficácia, 

eficiência, economicidade e legalidade dos atos de gestão praticados. 

Esclarece ainda que através do arquivo “RELOCI”, vários pontos de 

controle de extrema relevância foram analisados e devidamente 

comentados pela controladoria interna, inclusive em relação a aspectos 

contábeis relativo ao gasto com educação, profissionais do magistério, gasto 

com saúde, pessoal, dentre outros, ou seja, itens relevantes de controle foram 

devidamente avaliados pela Unidade Central de Controle Interno. Abordou 

ainda a atuação da UCCI na elaboração das Instruções Normativas para as 

unidades executoras e também na emissão de pareceres e orientações em 

processos de despesas e ressaltou que  através da análise do relatór io de 

avaliação do cumprimento do plano de ação para adequação do sistema de 

controle interno, constata-se que várias ações programadas foram 

efetivamente implementadas, não havendo indicativo de negligência ou 

abstenção de adoção de medidas e atribuições impostas ao controle interno. 

De acordo com as informações enviadas o Sistema de Controle Interno do município 

de Ibatiba foi instituído pela Lei Complementar municipal 97/2014, e regulamentado 

pelo Decreto 26/2015. 

 
Conforme se observa do processo 3908/2016, Prestação de Contas Anual de 

Ordenador, referente ao exercício de 2015, cujo Acórdão 1181/2017 já foi expedida 

determinação ao município para  que  sejam  tomadas  medidas  para  regulamentar  
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a  atuação  da unidade  executora  do  Controle  Interno,  de  forma  a  permitir  a  

execução de  ações  de  controle  necessárias  para  subsidiar  a  elaboração  do  

Relatório  de  Controle  Interno  (arquivo   digital   RELUCI),  em  cumprimento  

efetivo  às  disposições  da  Instrução Normativa  43/2017 e da Resolução  TCEES 

227/2011. 

 

Extrai-se do Parecer do Controle Interno Municipal do ano de 2019 anexado aos 

autos do Processo TC 02986/2020 em trâmite nessa Corte de Contas, que em 07 de 

maio do ano de 2018 a Controladoria municipal recomendou ao Poder Executivo a 

contratação de contador e auditor para compor o quadro de servidores do controle 

interno Municipal, o que não ocorreu até a presente data em virtude da não 

realização de concurso público para os referidos cargos. 

Em relação as contas em analise o parecer do controle interno concluiu opinando 

pela regularidade das contas, todavia se absteve de emitir uma opinião sobre os 

demonstrativos contábeis devido à ausência de um Contador e Auditor Interno na 

equipe. 

Considerando as dificuldades do município, reconhecendo a deficiência 

estrutural de sua UCCI, mas sobretudo evidenciando o esforço em cumprir 

seu papel, sugere a Área Técnica manter este indicativo de irregularidade, no 

entanto passível de ressalva, e DETERMINANDO, que o município tome as 

medidas necessárias para tornar possível a realização de procedimentos de 

controle necessários e suficientes a embasar o Parecer Técnico do Controle 

Interno Municipal, contendo as designações do Art. 74 da Constituição 

Federal. 

Sendo assim, acompanho entendimento da Área Técnica e divirjo do Ministério 

Público de Contas, mantendo o presente apontamento com expedição de 

Determinação, contudo, ressalto o baixo potencial ofensivo da divergência em 

macular a integridade das contas. 

 

IV – DO JULGAMENTO 
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IV.1 - DA ANÁLISE DE CONDUTA DO RESPONSÁVEL (conforme preceitua o 

art.  28 da LINDB) 

Responsável: Luciano Miranda Salgado. 

 

As irregularidades atribuídas aos atos praticados pelo responsável são: III.1.1.1 

ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES EM MONTANTE SUPERIOR AO 

LIMITE ESTABELECIDO NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ITEM 4.1.1 RT 

814/2019); III.1.1.2 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR SEM 

A EXISTÊNCIA DO TOTAL DE SUPERÁVIT FINANCEIRO CORRESPONDENTE 

(ITEM 4.1.2 RT 814/2019); III.1.1.3 APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO 

EVIDENCIANDO DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS (ITEM 6.3 RT 

814/2019); III.1.1.4 INCONSISTÊNCIA NO VALOR DO ATIVO REAL LÍQUIDO 

(ITEM 6.4 RT 814/2019); III.1.1.5 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SUFICIENTE (ITEM 7.4.1 

RT 814/2019); E III.1.1.6 AUSÊNCIA DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS QUE 

VIABILIZASSEM A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE CONTROLE 

NECESSÁRIOS E SUFICIENTES A EMBASAR O PARECER TÉCNICO DO 

CONTROLE INTERNO MUNICIPAL (ITEM 10.1 RT 814/2019). 
 

Pois bem, destaco que diante do art. 28, da LINDB passou-se a avaliar as condutas 

a partir da existência de dolo ou de erro grosseiro, e não mais de culpa, 

independentemente de sua gradação (levíssima, leve ou grave). 

 

Através da defesa, trouxe o gestor que a Lei Orçamentária nº 835/2017 do município 

de Ibatiba constitui-se como um dos instrumentos de planejamento da ação 

governamental e administrativa, tendo vislumbrado de forma pormenorizada, a 

realização das receitas e execução das despesas para o exercício de 2018. 

Contudo, reconheceu a necessidade da realização de algumas alterações no 

planejamento orçamentário, diante das oscilações de preços ocorridas nas compras 

e nos bens de serviços a serem adquiridos, além dos reajustes de salário mínimo 

nacional, piso do magistério, entre outros. 
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Nota-se ainda que ao perceber que possivelmente houve equívoco na abertura de 

créditos adicionais, o responsável empreendeu ações para anular os pré-empenhos 

e sanear o apontamento, portanto, o município não teve qualquer prejuízo. 

Ademais, resta claro que o responsável buscou adotar medidas para limitar as 

despesas, sem, contudo, alcançar o resultado ideal, conforme exposto em sua 

defesa. 

Assim sendo, considerando o baixo potencial ofensivo das divergências em macular 

a integralidade das contas, e os preceitos contidos na Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro (LINDB), ressalvo a culpabilidade/responsabilidade do agente, 

uma vez que restou demonstrada a todo momento a boa-fé e diligência ao conduzir 

a gestão no exercício ora em análise. 

 

V - DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ANUAL. 

Considerando que mesmo constando dos relatórios técnicos RT 00567/2019-1 e RT 

00270/2019-32 o atraso nas remessas das prestações de contas, não houve citação 

do responsável de acordo com a Instrução Técnica Inicial 00867/2019-8 e a 

Instrução Técnica Inicial 00416/2019-4, impedindo a imposição de sanção ao gestor, 

sob pena de violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, assim sendo 

acompanho entendimento Ministerial e divirjo do entendimento técnico apresentado 

na Instrução Técnica Conclusiva 01560/2020-3, quanto a aplicação de sanção por 

multa ao responsável pelo atraso no envio da PCA. 

Entretanto, cabe recomendar ao responsável ou quem vier substitui-lo a observação 

do prazo devido para encaminhamento das próximas prestações de contas anuais, 

de acordo com o disposto art. 139 do Regimento Interno do TCEES. 
 

VI – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO 

Tendo em vista que trata o presente Processo de Prestação de Contas Anual de 

Prefeito, onde o Chefe do Poder Executivo municipal, também figura como 

ordenador de despesas. 

                                                 
2 Processo TC 8765/2019-6 – Prestação de Contas Ordenador 
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Delineou a Decisão Plenária Nº 15, de 15 de setembro de 2020, que dispõe sobre as 

deliberações nos processos em que o Prefeito figura como ordenador de despesas, 

no âmbito deste Tribunal de Contas e dá outras providências, que quando o 

processo de prestação de contas anual de ordenador ainda estiver em tramitação 

nesta Corte de Contas, determina a hipótese 11, do Anexo único da referida Decisão 

Plenária que o processo de contas anuais do chefe de Poder Executivo, seguirá 

como processo principal, portanto, determinou-se o apensamento do Processo TC 

8765/2019-6  (Prestação de Contas Anual de Ordenador) aos presentes autos. 
 

Após o devido apensamento, foi realizada instrução processual considerando as 

devidas repercussões das questões levantadas no processo referente à ordenação 

de despesas. 

 

VII - DAS CONSEQUÊNCIAS DA DECISÃO 

Diante da manutenção dos III.1.1.1, III.1.1.2, III.1.1.3, III.1.1.4, III.1.1.5 e III.1.1.6, 

determino ao gestor que observe o parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000 e 

adote práticas de controle e evidenciação das fontes de recursos, nos termos do 

Anexo 05 do Relatório de Gestão Fiscal - Manual dos Demonstrativos Fiscais da 

Secretaria do Tesouro Nacional; Que sejam tomadas as medidas necessárias para 

tornar possível a realização de procedimentos de controle necessários e suficientes 

a embasar o Parecer Técnico do Controle Interno Municipal (Res. TCEES 227/2011); 

E que divulgue amplamente, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a 

prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo 

parecer prévio, na forma do art. 48 da LC n. 101/2000. 

 

Ademais, recomendo que o atual prefeito municipal implemente a regularização dos 

saldos das contas “créditos a receber”, especificamente quanto ao saldo da dívida 

ativa tributária e não tributária do município, tendo em vista a divergência apontada 

no item 3.8.1 do Relatório Técnico 270/2019-3; Intensifique ações efetivas de 

cobrança administrativa e judicial da dívida ativa, bem como diligencie as inscrições 

da dívida ativa nos termos das leis 4320/64 e 6830/90; E atente aos prazos de 

encaminhamento das futuras obrigações nos termos regimentais deste Tribunal de 

Contas. 
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VIII - CONCLUSÃO  

 

Desta feita, VOTO, divergindo parcialmente do posicionamento da área técnica, 

do Ministério Público de Contas e do Exmo. Relator, no sentido de que o 

Colegiado aprove a seguinte minuta de Parecer Prévio que submeto à sua 

consideração. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:  

III.1 Considerar regular os seguintes indícios de irregularidades, sugerido pela Área 

Técnica e Parquet, em face de seus argumentos fáticos e jurídicos: 

III.1.1 CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS, BEM COMO AUSÊNCIA DE CÓPIAS DOS 

ATOS QUE AUTORIZARAM OS CANCELAMENTOS DE 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 

(ITEM 6.1 RT 814/2019); 

III.1.2 ANEXO 5 DO RELATORIO DE GESTÃO FISCAL (RGFDCX) 

APRESENTA SALDOS INCONSISTENTES COM OS EVIDENCIADOS NO 

ANEXO AO BALANÇO PATRIMONIAL (ITEM 6.2 RT 814/2019); 

III.1.3 AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE 

DETERMINAÇÃO CONSTANTE NO ITEM 4.1 DO PARECER PREVIO 

76/2017 – PROC. TC 03746/2016 (ITEM 11 RT 814/2019). 

III.2 Manter as seguintes irregularidades: 

III.2.1 ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES EM 

MONTANTE SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ITEM 4.1.1 RT 814/2019); 

III.2.2 ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

SEM A EXISTÊNCIA DO TOTAL DE SUPERÁVIT 

FINANCEIRO CORRESPONDENTE (ITEM 4.1.2 RT 

814/2019); 
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III.2.3 APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO 

EVIDENCIANDO DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS 

(ITEM 6.3 RT 814/2019); 

III.2.4 INCONSISTÊNCIA NO VALOR DO ATIVO REAL 

LÍQUIDO (ITEM 6.4 RT 814/2019); 

III.2.5 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

SUFICIENTE (ITEM 7.4.1 RT 814/2019); 

III.2.6 AUSÊNCIA DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS QUE 

VIABILIZASSEM A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 

CONTROLE NECESSÁRIOS E SUFICIENTES A EMBASAR O 

PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO MUNICIPAL 

(ITEM 10.1 RT 814/2019). 

III.3 Afastar a seguinte irregularidade e, consequentemente, a multa sugerida pela 

Área Técnica: 

III.3.1 DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 

III.4 Emitir Parecer Prévio recomendando ao Legislativo Municipal a APROVAÇÃO 

COM RESSALVA das contas da Prefeitura Municipal de Ibatiba, no exercício de 

2018, sob a responsabilidade do Senhor Luciano Miranda Salgado, na forma 

prevista no artigo 80, inciso II, da Lei Complementar 621/2012; 

III.5 Determinar ao Município que: 

III.5.1 Que observe o parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000 

e adote práticas de controle e evidenciação das fontes de 
recursos, nos termos do Anexo 05 do Relatório de Gestão 

Fiscal - Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 
Tesouro Nacional; 

III.5.2 Que sejam tomadas as medidas necessárias para 

tornar possível a realização de procedimentos de controle 

necessários e suficientes a embasar o Parecer Técnico do 
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Controle Interno Municipal (Res. TCEES 227/2011), 

contendo as designações do Art. 74 da Constituição 

Federal; 

III.5.3 que divulgue amplamente, inclusive em meios 

eletrônicos de acesso público, a prestação de contas 

relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo 

parecer prévio, na forma do art. 48 da LC n. 101/2000. 

III.6 Recomendar ao Município que: 

III.6.1 Implemente a correta identificação, por meio de 

inventários físicos, dos bens patrimoniais do município, tendo 

em vista a divergência apontada no item 3.3.2 do Relatório 

Técnico 270/2019-3; 

III.6.2 Implemente a regularização dos saldos das contas 

“créditos a receber”, especificamente quanto ao saldo da 

dívida ativa tributária e não tributária do município, tendo 

em vista a divergência apontada no item 3.8.1 do Relatório 

Técnico 270/2019-3; 

III.6.3 Intensifique ações efetivas de cobrança 

administrativa e judicial da dívida ativa, bem como 

diligencie as inscrições da dívida ativa nos termos das leis 

4320/64 e 6830/90 (Item. 

III.6.4 Atente aos prazos de encaminhamento das futuras 

obrigações nos termos regimentais deste Tribunal de 

Contas. 

III.7 Dar ciência aos interessados; 

III.8 Arquivar os autos após os trâmites legais. 

RODRIGO COELHO DO CARMO 

Conselheiro  

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 4F869-88584-3A4DC



PARECER PRÉVIO TC- 090/2021 

is/fbc 
 

  

 

 

 

1. PARECER PRÉVIO TC-090/2021-7 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas, em:  

1.1. Considerar regular os seguintes indícios de irregularidades, sugerido pela Área 

Técnica e Parquet, em face de seus argumentos fáticos e jurídicos: 

1.1.1. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS, BEM COMO 

AUSÊNCIA DE CÓPIAS DOS ATOS QUE AUTORIZARAM OS 

CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO 

PROCESSADOS (ITEM 6.1 RT 814/2019); 

1.1.2. ANEXO 5 DO RELATORIO DE GESTÃO FISCAL (RGFDCX) 

APRESENTA SALDOS INCONSISTENTES COM OS EVIDENCIADOS NO 

ANEXO AO BALANÇO PATRIMONIAL (ITEM 6.2 RT 814/2019); 

1.1.3. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE 

DETERMINAÇÃO CONSTANTE NO ITEM 4.1 DO PARECER PREVIO 76/2017 

– PROC. TC 03746/2016 (ITEM 11 RT 814/2019). 

1.2. Manter as seguintes irregularidades: 

1.2.1. ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES EM MONTANTE 

SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

(ITEM 4.1.1 RT 814/2019); 

1.2.2. ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR SEM A 

EXISTÊNCIA DO TOTAL DE SUPERÁVIT FINANCEIRO CORRESPONDENTE 

(ITEM 4.1.2 RT 814/2019); 

1.2.3. APURAÇÃO DE DÉFICIT FINANCEIRO EVIDENCIANDO 

DESEQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS (ITEM 6.3 RT 814/2019); 
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1.2.4. INCONSISTÊNCIA NO VALOR DO ATIVO REAL LÍQUIDO (ITEM 6.4 RT 

814/2019); 

1.2.5. INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS SEM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SUFICIENTE (ITEM 7.4.1 RT 814/2019); 

1.2.6. AUSÊNCIA DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS QUE VIABILIZASSEM A 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE CONTROLE NECESSÁRIOS E 

SUFICIENTES A EMBASAR O PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO 

MUNICIPAL (ITEM 10.1 RT 814/2019). 

1.3. Afastar a seguinte irregularidade e, consequentemente, a multa sugerida pela 

Área Técnica: 

1.3.1. DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL. 

1.4. Emitir Parecer Prévio recomendando ao Legislativo Municipal a APROVAÇÃO 

COM RESSALVA das contas da Prefeitura Municipal de Ibatiba, no exercício de 

2018, sob a responsabilidade do Senhor Luciano Miranda Salgado, na forma 

prevista no artigo 80, inciso II, da Lei Complementar 621/2012; 

1.5. Determinar ao Município que: 

1.5.1. Que observe o parágrafo único do art. 8º da LC 101/2000 e adote práticas 

de controle e evidenciação das fontes de recursos, nos termos do Anexo 05 do 

Relatório de Gestão Fiscal - Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 

Tesouro Nacional; 

1.5.2. Que sejam tomadas as medidas necessárias para tornar possível a 

realização de procedimentos de controle necessários e suficientes a embasar o 

Parecer Técnico do Controle Interno Municipal (Res. TCEES 227/2011), 

contendo as designações do Art. 74 da Constituição Federal; 

1.5.3. que divulgue amplamente, inclusive em meios eletrônicos de acesso 

público, a prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o 

respectivo parecer prévio, na forma do art. 48 da LC n. 101/2000. 

1.6. Recomendar ao Município que: 
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1.6.1. Implemente a correta identificação, por meio de inventários físicos, dos 

bens patrimoniais do município, tendo em vista a divergência apontada no item 

3.3.2 do Relatório Técnico 270/2019-3; 

1.6.2. Implemente a regularização dos saldos das contas “créditos a receber”, 

especificamente quanto ao saldo da dívida ativa tributária e não tributária do 

município, tendo em vista a divergência apontada no item 3.8.1 do Relatório 

Técnico 270/2019-3; 

1.6.3. Intensifique ações efetivas de cobrança administrativa e judicial da dívida 

ativa, bem como diligencie as inscrições da dívida ativa nos termos das leis 

4320/64 e 6830/90 (Item. 

1.6.4. Atente aos prazos de encaminhamento das futuras obrigações nos termos 

regimentais deste Tribunal de Contas. 

1.7. Dar ciência aos interessados; 

1.8. Arquivar os autos após os trâmites legais. 

2. Unânime, nos termos do voto do conselheiro Rodrigo Coelho do Carmo, anuído 

pelo relator. 

3. Data da Sessão: 15/10/2021 – 48ª Sessão Ordinária da 1ª CÂMARA  

4. Especificação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto (presidente/relator), Sebastião 

Carlos Ranna de Macedo e Rodrigo Coelho do Carmo. 

 

CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

 

Fui presente: 
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PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Subsecretária das Sessões 
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